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PODER JUDICIÁRIO
8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR
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EDITAL DE DEMO - SEM SRP Nº 4999261

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026
Regido pela Lei nº 14.133/2021

Órgão/CNPJ:
AUDITORIA DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA MILITAR - CNPJ:
00.497.552/0019-86

UASG: 060002

Unidade: Núcleo de Aquisições e Contratos

Processo SEI nº 000185/26-08.338

Objeto:

Prestação de serviços de Analista de
Sistemas, Técnico em Informática e
Motorista Executivo para atender às
demandas da Auditoria da 8ª
Circunscrição Judiciária Militar.

Valor total estimado

R$ 1.454.654,26 (um milhão,
quatrocentos e cinquenta e quatro mil
seiscentos e cinquenta e quatro reais e
vinte e seis centavos).

Critério de Julgamento menor preço

Modo de Disputa: aberto e fechado

DEMO (Terceirização) SIM

SRP NÃO

Exclusiva ME/EPP NÃO

Reserva de cota para ME/EPP NÃO
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Participação de Pessoa Física

NÃO.
Justificativa: É inerente à prestação de
serviços terceirizados a existência de um
empregador, pessoa jurídica, que
gerenciará o(s) colaborador(es) que
prestarão os serviços demandados pela
Administração. 

Participação de Consórcio de Pessoa
Jurídica NÃO

Margem de Preferência NÃO. 

Vistoria SIM 

Amostra/Demonstração/PoC NÃO

Registro no Cadastro Informativo de
créditos não quitados no setor público
federal (Lei nº 10.522, de 2002)

A Lei nº 10.522, de 2002, no art. 6º-A,
estabelece que a existência de registro
no CADIN constitui fator impeditivo para
a celebração de contratações que
envolvam, a qualquer título, o
desembolso de recursos públicos. Como
a vedação foi direcionada para a
contratação, a Administração não
considerará esse registro como um
impedimento para a participação na
licitação. No entanto, orienta-se que o
particular, decidindo participar do
certame, certifique-se de não
possuir registro no CADIN ou de
adotar, havendo registro, as
providências para regularização.
Afirma-se isso porque, caso seja
identificado, antes da celebração da
contratação, o registro no CADIN,
não será oferecido prazo para
regularização, sendo, pois,
facultado à Administração, após
comunicação dessa condição ao
licitante vencedor, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para celebração da
contratação, conforme as regras do
art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

Sessão Pública

Dia: 13/07/2026

Hora: 14 h (horário de Brasília)

Local: https://www.gov.br/compras/pt-br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

 
(Processo Administrativo SEI n° 000185/26-08.338)

 

Torna-se público que o Auditoria da 8ª Circunscrição Judiciária Militar,
por meio do(a) Núcleo de Aquisições e Contratos, sediado(a) na Avenida Governador
José Malcher, 611 - Nazaré - Belém/PA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
 
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é prestação de serviço de Analista de
Sistemas Júnior, Técnico em Informática e Motorista Executivo , a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item, conforme tabela abaixo.

Contato: (91) 3108-9105/9108 - adm8@stm.jus.br

GRUPO
DE

ITENS
ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Edital de DEMO - Sem SRP 5013304         SEI 000185/26-08.338 / pg. 3

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

1

Contratação de
Serviço de Analista
de Sistemas Júnior

26000 1
R$

725.605,78

R$1.454.654,26Contratação de
Técnico em
Informática

26980 1 R$
439.813,21

Contratação de
Serviço de
Motorista Executivo

15008 1 R$
 289.235,27
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econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;
2.7.10. sociedades cooperativas.      

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o subitem 2.7.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os subitens 2.7.2 e 2.7.3 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
2.12. O disposto nos subitens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. A vedação de que trata o subitem 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas
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e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos subitens 7.24.1 e
7.37.1 deste Edital.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.6.2. de que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de
pessoa jurídica com sede no exterior;
3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,desde que a
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receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida Lei;
3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o incos II do art.
3º da referida Lei;
3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida Lei;
3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5
(cinco) anos-calendário anteriores;
3.6.10. constituída sob a forma de sociedades por ações;
3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação ou
habitualidade.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem
acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de
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disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 3.12. possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e anual do item.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que
os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua apresentação.
4.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes
devem respeitar os preços máximos previstos pela Administração. 

4.8.2.1. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao
estimado, bem como propostas que estejam em desacordo com as
diretrizes fixadas nas orientações do Termo de Referência sobre a
elaboração da proposta, em especial os Anexos V e VI. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos
coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que
for maior.

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
no compras.gov.br. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo.
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
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disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas
no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do
art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
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n o s arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
5.20.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme art. 8º da
Resolução CNJ nº 497, de 2023.
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos
termos da Lei nº 12.187, de 2009.

5.21.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei,
a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

 

DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE SER ENCAMINHADA JUNTO COM A PROPOSTA

5.22.4.1.Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº
13.709, de 2018, conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência;

5.22.4.2. Declaração de Parentesco, conforme modelo do Anexo II do Termo de
Referência, a fim de atender aos arts. 7º e 11º do Ato Normativo nº 640 (3205183),
que dispõe sobre vedação do nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União,
conforme Resolução nº 7, de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;
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5.22.4.3. Declaração de Enquadramento Sindical, informando o enquadramento
sindical da licitante, a atividade econômica preponderante e a justificativa para
adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta,
conforme Anexo III do Termo de Referência (Acórdão TCU nº 1.207/2024-Plenário);

5.22.4.3.1. Nesta declaração, conforme modelo do Termo de Referência, o
licitante também declara que se responsabiliza nas situações de ocorrência de
erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento
coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a
empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria,
que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das
propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e
IV, da Lei nº 14.133, de 2021;

5.22.4.4. Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços, cujo
preenchimento deve seguir as orientações para Preenchimento da PCFP, conforme
Anexos V e VI do Termo de Referência;

5.22.4.5. Documento hábil a comprovar o RAT Ajustado, (GFIP ou documento
equivalente);

5.22.4.5.1. Comprovação do valor do FAP, mediante apresentação do extrato do
FAP emitido no sítio do Ministério da Previdência Social;

5.22.4.6. Declaração do Regime de Tributação que será adotado durante a
execução do contrato, para o PIS e a COFINS (cumulativo ou não cumulativo) ou, se
for possível, o Simples Nacional;

5.22.4.6.1. Os percentuais referentes ao regime de tributação e aos encargos
sociais e trabalhistas apresentados pela licitante durante a licitação deverão
ser obrigatoriamente durante a execução do contrato. 
§ do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006: Na hipótese de a
microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações
previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12,
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

5.22.4.7. Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho ou documento equivalente, em
vigor, da categoria objeto do contrato;

5.20.4.7.1. É de responsabilidade da licitante a indicação da Convenção
Coletiva de Trabalho ou documento equivalente, observando-se as regras
instituídas na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de
1943);
5.20.4.7.2. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário
normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo, o
que for maior.

5.22.4.8. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a que o licitante declara
ser enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na
CLT ou por força de decisão judicial (Acórdão TCU nº 1.207/2024-Plenário);
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5.22.5. A prorrogação de que trata o subitem 5.22.4. poderá ocorrer nas
seguintes situações:

5.22.5.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo
pregoeiro;
5.22.5.2. de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos no edital para a verificação da conformidade de que trata o
subitem 5.22.4.. 

5.22.6. O licitante deverá indicar em sua proposta a modalidade de
garantia de execução do contrato escolhida entre as seguintes opções:

5.22.6.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;
5.22.6.2. seguro-garantia;
5.22.6.2.1. No caso de opção pela modalidade de seguro-
garantia, o licitante terá 1 (um) mês, da data da homologação da
licitação e antes da assinatura do contrato, para apresentar
garantia à Administração.

5.22.6.2.1.1. O licitante deverá acompanhar, no Portal
de Compras do Governo Federal, a emissão do Termo
de Homologação, tendo em vista que, por força do
art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de
entrega do seguro-garantia começará a correr a
contar do primeiro dia útil seguinte ao da data da
homologação da licitação pela autoridade
competente, conforme art. 183 da Lei nº 14.133, de
2021.
5.22.6.2.1.2. Eventual comunicação administrativa ao
licitante de que o certame foi homologado possui
efeito meramente informacional, uma vez que o prazo
para entrega da garantia começará a correr, seguindo
a regra do art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.22.6.2.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor não
entregar o seguro-garantia no prazo previsto, será
facultado à Administração perder o interesse na
contratação com o particular em mora. Por
conseguinte, será facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de

5.22.4.9. Ato normativo que estabeleça o valor da tarifa de transporte público do
local onde será realizada a prestação do serviço;

5.22.4.10. Declaração de que, nos 5 (cinco) anos anteriores contados da assinatura
do documento, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista, conforme modelo do Anexo X do Termo de Referência.
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classificação, para celebração da contratação,
conforme as regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.22.6.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
5.22.6.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com
resgate pelo valor total. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
6.1.5. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da
União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO).

6.2. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro deverá promover diligências para
o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrência Impeditiva
Indireta.

6.3.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou
burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana
e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes
características:

6.3.1.1. identidade dos sócios;
6.3.1.2. atuação no mesmo ramo de atividades;
6.3.1.3. data de constituição da nova empresa posterior à data de
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de

Edital de DEMO - Sem SRP 5013304         SEI 000185/26-08.338 / pg. 16

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2090.%20A,previstas%20nesta%20Lei.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%25C3%25A0s%20seguintes%20comina%25C3%25A7%25C3%25B5es%253A-,Art.,n%25C2%25BA%2012.120%252C%20de%202009).


inidoneidade;
6.3.1.4. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física,
técnica e/ou de recursos humanos;
6.3.1.5. identidade (ou proximidade) de endereço dos
estabelecimentos;
6.3.1.6. identidade de telefones, e-mails e demais informações de
contato.

6.3.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos
no subitem anterior, o pregoeiro registrará, no chat, as ocorrências
levantadas, suspenderá o certame e oportunizará ao licitante o exercício do
contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, devendo o licitante apresentar todos os
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de
comportamento ilícito.
6.3.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção
aplicada a outra empresa, com esteio no § 1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei
nº 14.133, de 2021, o pregoeiro, ao estender ao licitante os efeitos das
sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a
Administração:

6.3.3.1. reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação; e
6.3.3.2. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de
procedimento administrativo específico objetivando a apuração
exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização do licitante
pela prática de comportamento inidôneo.

6.3.4. A constatação do subitem anterior depende de análise prévia do
órgão de assessoramento jurídico, conforme exigência do art. 160 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.4. O pregoeiro também fará consulta no Cadastro Informativo de créditos não
quitados no setor público federal (CADIN), com o objetivo de verificar a
existência de registro em desfavor do licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar.

6.4.1. O registro não impede a continuidade da participação do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar no certame. Contudo, o
pregoeiro, havendo registro, alertará o licitante de que deve adotar as
providências para regularização, tendo em vista que a existência de
registro no CADIN constituirá fator impeditivo para a futura celebração da
contratação, por força do art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2002.

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o subitens 2.5.1 e item 3.6 deste
edital.
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

Edital de DEMO - Sem SRP 5013304         SEI 000185/26-08.338 / pg. 17

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20160.%20A,an%25C3%25A1lise%20jur%25C3%25ADdica%20pr%25C3%25A9via.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20160.%20A,an%25C3%25A1lise%20jur%25C3%25ADdica%20pr%25C3%25A9via.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#:~:text=Art.%206%25C2%25BA%252DA.%20A%20exist%25C3%25AAncia%20de%20registro%20no%20Cadin%252C%20quando%20da%20consulta%20pr%25C3%25A9via%20de%20que%20trata%20o%20art.%25C2%25A06%25C2%25BA%252C%20constitui%20fator%20impeditivo%20para%20a%20realiza%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20qualquer%20dos%20atos%20previstos%20nos%20incisos%20I%252C%20II%20e%20III%20do%20caput%20do%20art.%25C2%25A06%25C2%25BA.


o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 2022.
6.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as
licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela
Administração:

6.8.1. Convenção Coletiva de Trabalho MTE 2026/2027, Convenção Coletiva
de Trabalho SINTROBEL 202/2026.
6.8.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de
utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.
6.8.3. Serão aceitas apenas propostas que adotem na planilha de custos e
formação de preços um valor igual ou superior ao orçado pela
Administração para a soma dos itens de salário e de auxílio-alimentação
(Acórdão nº 1207/2024-Plenário).

6.8.3.1. A licitante mais bem classificada deverá apresentar sua
proposta, obedecendo ao estabelecido no subitem 6.8.3.
6.8.3.2. Caso a licitante mais bem classificada apresente proposta cujo
somatório dos itens de salário e de auxílio-alimentação seja inferior ao
valor orçado pela Administração, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste
da proposta.
6.8.3.3. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado
ou a recusa em fazê-lo implicará a desclassificação da proposta.
6.8.3.4. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu
valor global.

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.9.1. contiver vícios insanáveis;
6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
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diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos, além dos requisitos de qualificação técnica exigidos no Termo
de Referência:
Habilitação jurídica
7 . 2 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7 .3 . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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7.4 . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
7 . 5 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
7.8. Consórcio de empresas, desde que admitida a sua participação na
licitação, contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei
nº 6.404, de 1976), ou compromisso público ou particular de constituição,
subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por
sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº
14.133, de 2021)
7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
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7.15. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
7.16. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

7.16.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);
7.16.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação para o período
de doze meses;
7.16.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação;

7.17. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV do Termo de Referência de
que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com
a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

7.17.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
7.17.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante
deverá apresentar justificativas.

7.18. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
7.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
7.20. Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação,  nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo
registro cadastral no SICAF. 
7.20.2. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo
órgão expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data
de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for
superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

7.20.2.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha
prazo de vigência indeterminado.

7.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.22. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
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de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
7.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.23.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.23.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

7.24. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original ou  por cópia. 
7.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
7.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.27. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.
7.28. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
7.29. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.29.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa Seges/ME nº 3,
de 2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.30. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(Instrução Normativa Seges/ME nº 3, de 2018, art. 7º, caput).

7.30.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (Instrução Normativa
Seges/ME nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.31. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
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7.31.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas,  prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.31.2. A prorrogação de que trata o subitem 7.37.1. poderá ocorrer nas
seguintes situações:

7.31.2.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo
pregoeiro;
7.31.2.2. de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o
subitem 7.37.1.

7.31.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio
do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

7.32. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.32.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
7.32.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.33. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item
7.31.1., poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do pregoeiro, a
apresentação de novos documentos de habilitação para:

7.33.1. a aferição das condições de habilitação do licitante decorrentes de
fatos existentes à época da abertura do certame (Acórdão TCU nº
1.211/2021-Plenário);
7.33.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas;
7.33.3. suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido
unilateralmente pelo licitante;
7.33.4. suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de
veracidade e fé pública.
7.33.5. A apresentação de documentos de que trata o subitem 7.33. será
realizada em observância ao disposto no item 7.34. e, findo o prazo
assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

7.34. Caso necessário, para fins de confirmação, complementação,
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas
hipóteses admitidas no item 7.33, o pregoeiro, a título de diligência, poderá

Edital de DEMO - Sem SRP 5013304         SEI 000185/26-08.338 / pg. 23

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


solicitar ao licitante o envio de documentação, por meio do campo de "anexos"
do sistema.

7.34.1. O prazo para envio dos documentos é de 2 (duas) horas, a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado
motivadamente pelo pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo
justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do
licitante.
7.34.2. Em caso de não envio dos documentos de que tratam os incisos
7.32 e 7.33 no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida
pelo pregoeiro, o licitante será inabilitado.

7.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.31.1 e, sendo o caso, o subitem
7.34.
7.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.37. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista observará a disciplina estabelecida nos artigos
42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.37.1. Havendo alguma restrição em documentos relativos à comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou de empresas de
pequeno porte, será concedido o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração.
7.37.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções legalmente
previstas, quando serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.

7.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
 

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
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de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para [o Diretor-Geral do
Superior Tribunal Militar] OU [o Ordenador de Despesas da ... Auditoria da ....
CJM] OU [o Ordenador de Despesas da Diretoria do Foro da .... CJM], o qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.10. Os autos do processo poderão ter vista franqueada aos interessados,
mediante solicitação ao Pregoeiro, durante a fase de recursal.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

9.1.1.1. A infração do subitem 9.1.1. sujeitará o licitante à aplicação da
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União pelo
período de 15 (quinze) dias;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;
9.1.2.6. As infrações do subitem 9.1.2. sujeitarão o licitante à
aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
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União pelo período de 1 (um) mês;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
9.1.3.2. As infrações do subitem 9.1.3. sujeitarão o licitante à
aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União pelo período de 3 (três) meses;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

9.1.4.1. As infrações do subitem 9.1.4. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.5. fraudar a licitação;
9.1.5.1. As infrações do subitem 9.1.5. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.6.4. As infrações do subitem 9.1.6. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.7.1. As infrações do subitem 9.1.7. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013..
9.1.8. As infrações do subitem 9.1.8. sujeitarão o licitante à aplicação
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021. a Administração poderá, após regular
processo administrativo, garantia a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as sanções acima referenciadas, sem prejuízo das
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responsabilidades civil e criminal.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no subitem 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da Instrução Normativa Seges/ME n.º 73, de 2022.
9.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
9.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
9.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as
notificações serão enviadas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada
pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020, caso o licitante já tenha cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações da Justiça Militar da União
(SEI-JMU).

9.10.1. Na hipótese de o licitante não ter cadastro de usuário externo no
SEI-JMU, as notificações, até regularização dessa pendência, poderão ser
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastratos pelo particular no SICAF.
9.10.2. Os enderços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo do licitante, não
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cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao [Diretor-Geral do
Superior Tribunal Militar] OU [Ordenador de Despesas da ... Auditoria da ....
CJM] OU [Ordenador de Despesas da Diretoria do Foro da .... CJM].

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão
considerados tempestivos, caso sejam efetivados até as 23h59 (vinte e três
horas e cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por
forma eletrônica, encaminhados ao Núcleo de Aquisições e Contratos, para o e-
mail: adm8@stm.jus.br.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo
de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
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suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência entre as especificações de CATMAT/CATSER e as
disposições deste Edital e do Termo de Referência, prevalecerão as previstas no
Termo de Referência.
12.10. É vedado à Auditoria da 8ª CJM:

12.10.1. Manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, devendo essa proibição constar do edital de
licitação;
12.10.2. A contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º, inciso VI,
da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo
STM nº 640, de 2023 (3205183);

12.10.2.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às
contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

12.10.3. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado
ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá
ser vedada, quando, no caso concreto, for identificado risco potencial de
contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º, da Resolução
CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de
2023 (3205183).

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico: https://www.stm.jus.br/transparencia/transparenciajmu, no campo
Licitações, Contratos e Instrumentos de Cooperação.
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus Anexos;
12.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
12.12.3. ANEXO III – Termo de Cooperação Técnica nº 01/2024, celebrado
com o Banco do Brasil.
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Belém, data da assinatura eletrônica

 
ROSEKLAY DO SOCORRO SANTOS CAXIAS DE QUEIROZ

Pregoeira
 

Documento assinado eletronicamente por ROSEKLAY DO SOCORRO
SANTOS CAXIAS DE QUEIROZ, PREGOEIRA, em 25/06/2026, às 12:45
(horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5013304 e o código CRC BE859BCD.
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000185/26-08.338

PODER JUDICIÁRIO
8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR

AUD8aCJM/DIADM8CJM/NUACO8CJM

 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Objeto da contratação
1.1. Contratação de serviços de Analista de Sistemas Júnior, Técnico em Informática e Motorista
Executivo, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com respaldo na seguinte
justificativa:

1.2.1. Analista de Sistemas Júnior: Os serviços desempenhados por esse profissional são
indispensáveis ao adequado suporte das atividades administrativas desta Justiça, constituindo fator
crítico para a continuidade e a eficiência dos serviços institucionais. Sua ausência implicaria
prejuízos relevantes ao regular funcionamento das rotinas de trabalho. A contratação visa à
otimização das atividades desempenhadas por servidores e magistrados, especialmente no que
concerne à administração, manutenção e monitoramento das redes lógicas e dos equipamentos de
informática, bem como à instalação, configuração e suporte de sistemas e softwares. Busca-se,
assim, assegurar maior confiabilidade, segurança e desempenho da infraestrutura tecnológica,
contribuindo diretamente para a melhoria da prestação jurisdicional.
1.2.2. Técnico em informática : instalação e manutenção de estações de trabalho e periféricos,
apoio à realização de audiências virtuais, incluindo testes de conexão, configuração de salas virtuais,
gravação, edição e salvamento de vídeos institucionais, bem como suporte técnico básico aos
usuários. Atualmente a Auditoria da 8ª CJM conta com um Analista de Informática e um Estagiário.
Quando das férias do Analista de Informática, o Juízo sofre quando de sua substituição, pois o
substituto não conhece os sistemas e nem a rotina da Auditoria. Ao termos um técnico, este se
encarregará de dirimir problemas junto aos usuários, dar apoio ao Analista e assistir ao substituto do
Analista, quando de suas férias ou licença.
1.2.3. Motorista: A contratação visa assegurar a continuidade, a eficiência e a confiabilidade na
execução das atividades institucionais, em consonância com os princípios da economicidade e da
adequada prestação dos serviços públicos. A terceirização dos serviços de apoio administrativo na
função de motorista — com disponibilização de mão de obra dedicada e devidamente uniformizada
— será realizada conforme os parâmetros operacionais estabelecidos e a legislação vigente. Tal
medida garante as condições necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades no âmbito da 8ª
CJM. A contratação de empresa especializada permitirá maior eficiência administrativa,
concentrando os esforços dos servidores nas atribuições finalísticas, sem necessidade de
envolvimento com atividades operacionais ou acessórias. Os serviços de condução oficial são
essenciais ao funcionamento desta Circunscrição, sendo sua terceirização medida imprescindível
para assegurar a continuidade das atividades institucionais, sem prejuízo à prestação jurisdicional e
ao cumprimento das competências legais deste Juízo.

 
Formalização da contratação
1.3. A contratação dar-se-á por instrumento próprio, cuja minuta constitui ANEXO do Edital. 
1.4. Como condição à assinatura do contrato, será exigida a comprovação:

GRUPO DE
ITENS ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Contratação de Serviço de Analista de
Sistemas Júnior 26000 1 R$

725.605,78

R$1.454.654,26Contratação de Técnico em Informática 26980 1 R$
439.813,21

Contratação de Serviço de Motorista
Executivo 15008 1 R$

 289.235,27

Termo de Referência - Mão de Obra Exclusiva - Licitação 4999259         SEI 000185/26-08.338 / pg. 31



1.4.1. da regularidade fiscal do Licitante vencedor, conforme previsto nos requisitos de habilitação
(art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1.4.2. de inexistência de sanção que impeça a contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça, e no Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas
da União (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1.4.2.1. a consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa será realizada em nome do licitante vencedor e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992;

1.4.3. de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a certidão
negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021); e
1.4.4. de inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público
federal (CADIN) (art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2021).

1.5. Na hipótese de o Licitante vencedor não cumprir as condições do subitem 1.5., será facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebração da
contratação, conforme as regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.6. O Representante Legal do Licitante vencedor,  após a adjudicação e a homologação, deverá
obrigatoriamente se cadastrar, no prazo de três dias úteis, prorrogável por igual período, no acesso
externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no endereço:

https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
1.6.1. A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como eventual erro de transmissão ou
recepção de dados não imputáveis a falhas do SEI-JMU ou de sistema integrado, não servirão de
escusa para o descumprimento de obrigações e prazos.
1.6.2. As pessoas jurídicas ficam obrigadas a solicitar a inativação de usuários externos que não
pertençam mais aos seus quadros, sob pena de responzabilização pelo uso indevido do Sistema.
1.6.3. O uso indevido do Sistema será passível de apuração de responsabilidade nas esferas
administrativa, civil e penal.
1.6.4. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso para o
Licitante assinar os documentos, nos prazos contratualmente estipulados.
1.6.5. O referido cadastro possibilitará ao fornecedor/contratada realizar o Peticionamento
eletrônico, regulamentado pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020
(https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-
000430_28-07-2020_STM_1.pdf), para o envio dos documentos necessários durante todo o
período da contratação, tais como: documentos pessoais do responsável legal, procurações,
contratos sociais, ofícios diversos, pedidos de repactuação/reajuste, notas fiscais, faturas e
comprovantes de pagamentos de encargos, defesa prévia e recursos referentes a penalidades
contratuais, entre outros.

1.6.5.1. De acordo com o artigo 14 do referido Ato, não será admitido intimar ou protocolar
documentos por meio físico, exceto quando houver inviabilidade técnica ou indisponibilidade do
meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade ou à instrução do
processo, ou quando houver exceção prevista em instrumento normativo próprio.

1.7. A Administração, desde que, se for o caso, apresentado seguro-garantia, encaminhará e-mail com o
link do contrato a ser assinado, o que deverá ocorrer no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por
mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado pela Administração, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
1.8. Por ocasião da assinatura do contrato, o Licitante deve entregar o modelo de autorização constante
do Anexo VIII - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO  deste
Termo de Referência. 
Vigência da contratação
1.9. O prazo de vigência da contratação é de 05 anos contados do primeiro dia útil subsequente à
publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado,
sucessivamente, por até 10 (dez) anos no total, na forma do arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo essa publicação acontecer no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a partir de sua assinatura. 

1.9.1. O serviço caracteriza-se como de natureza continuada, uma vez que sua prorrogação ou
eventual nova contratação é indispensável à manutenção das atividades desempenhadas, em razão
da inexistência de mão de obra especializada no âmbito da 8ª CJM. Ademais, a adoção de vigência
plurianual revela-se mais vantajosa para a Administração, por proporcionar maior economicidade,
estabilidade contratual e melhores condições de preço e execução dos serviços.
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1.9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.9.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
1.9.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
1.9.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
1.9.2.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

1.9.2.4.1. A fiscalização, até 180 (cento e oitenta) dias do término da vigência contratual,
deverá expedir comunicado à contratada para que esta manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, o seu interesse na prorrogação. 

1.10. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
1.12. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao londo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação. 
1.13. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
1.14. O contrato não poderá ser prorrogado quando for identificado registro no CADIN em nome da
contratada (art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2002). 

1.14.1. O Contratante poderá, entendendo conveniente, conceder prazo para regularização do
registro no CADIN, antes de descartar a prorrogação do contrato como o instrumento apto a atender
a necessidade pública.
1.14.2. Caso a contratada regularize o registro no CADIN depois que o Contratante já iniciou o
planejamento para atendimento da necessidade pública por outros meios, a Administração poderá,
entendendo conveniente, reconsiderar sua decisão inicial, optando pela renovação, desde que
cumpridos todos os outros requisitos para a prorrogação.
1.14.3. Havendo fundamentado risco de prejuízo com a não prorrogação do contrato, como,
exemplificativamente, a interrupção do serviço contínuo, a Administração poderá, desde que
demonstrado que a renovação é a forma mais adequada de evitá-lo, prorrogar a contratação, a
despeito da manutenção do registro no CADIN, pelo período necessário para a conclusão da licitação
que selecionará o próximo prestador de serviços.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da presente contratação consiste na contratação de empresa especializada para a
prestação continuada dos serviços de Analista de Sistemas Júnior, Técnico em Informática e Motorista
Executivo, com fornecimento de mão de obra, a serem executados nas dependências da Sede da 8ª CJM,
situada no município de Belém/PA. A solução adotada atende de forma plena aos requisitos de negócio
definidos no Estudo Técnico Preliminar, destacando-se pela capacidade de proporcionar maior aderência
dos serviços às necessidades institucionais da 8ª Circunscrição Judiciária Militar, mediante o
aperfeiçoamento dos processos de execução, acompanhamento e gestão contratual. Os requisitos
técnicos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar encontram-se alinhados às demandas das Unidades
da 8ª CJM, contemplando instrumentos e mecanismos de controle aptos a assegurar a adequada gestão,
fiscalização e monitoramento da execução contratual, conferindo maior eficiência, segurança e qualidade
à prestação dos serviços.
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026 (4732017).

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo é a contratação de serviço de Analista de Sistemas Júnior,
Técnico em Informática e Motorista Executivo com dedicação exclusiva de mão de obra, pelo prazo de 05
(cinco) anos, podendo ser prorrogado até 10 (dez) anos, nos termos do artigo 160 da Lei 14.133/2021.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
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atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do extinto Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG.
4.1.2. A Contratada deverá orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no
desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em
recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pela
CONTRATANTE;
4.1.3. A Contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados,
seguindo as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com a
legislação vigente;
4.1.4. A Contratada deverá observar a Resolução CONAMA n.º 401/2008;
4.1.5. É obrigação da Contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e
equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

Subcontratação
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual de 5% do valor inicial.
4.4. A garantia nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização deverá ser prestada em
até 1 (um) mês após assinatura do contrato.
4.5. No caso de seguro-garantia, regulamentado pela Circular SUSEP nº 662, de 2022, sua apresentação
deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.5.1. A apólice deverá contemplar o pagamento de todos os eventos previstos contratualmente,
além de ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação. 
Vistoria 
4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-
feira, das 13 às 17 horas. 
4.8. Serão disponibilizas data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.9. A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa jurídica
interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado de identificação civil e do
comprovante do vínculo com a empresa ou de procuração.

4.9.1. A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de contrato de trabalho, contrato
provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato social da empresa (no caso de
sócio ou gerente).

4.10. Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, conforme Anexo XI do Termo de
Referência, podendo solicitar a inclusão de eventuais ressalvas.
4.11. Caso a interessada opte por não realizar a vistoria, firmará Declaração de Dispensa de Vistoria,
assinada por responsável técnico da licitante, na qual atestará o conhecimento pleno do local e das
condições e peculiaridades da contratação, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se
comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do Termo de Referência.

4.11.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.12. O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser apresentado(a) junto com a
documentação de habilitação.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1. Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho: Os serviços objeto do presente estudo são de natureza
continuada, pois, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do
funcionamento das atividades finalísticas da 8ª Circunscrição Judiciária Militar, de modo que sua
ausência pode comprometer o cumprimento da missão institucional desta Justiça Especializada;

Local da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Governador José Maçcher, 611, bairro Nazaré,
Belém/PA.
5.3. Os serviços serão executados, em dias úteis, durante o horário de 11:00h às 19:00h, de segunda-
feira a quinta-feira, e 08:00h às 16h, na sexta-feira, assegurado intervalo intrajornada mínimo de 1 (uma)
hora para repouso e alimentação, gozando de forma contínua nos termos do artigo 71 da CLT.
Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. Analista de Sistemas Júnior:
       5.4.1.1. Administrar e manter ambientes computacionais baseados em Windows, Windows
Server e Active Directory, incluindo instalação, configuração e virtualização;
       5.4.1.2. Prestar suporte técnico aos usuários e à rede local, realizando atendimento,
manutenção preventiva e corretiva e resolução de incidentes;
       5.4.1.3. Gerenciar o controle de acesso de usuários e executar rotinas de segurança da
informação, incluindo backups e recuperação de dados;
       5.4.1.4. Identificar, analisar e corrigir falhas em sistemas e na infraestrutura de rede, além de
desenvolver procedimentos para a prevenção de incidentes;
       5.4.1.5. Planejar, configurar e dar suporte à infraestrutura de videoconferencia, atendendo
usuários internos e externos dentro das audiências;
       5.4.1.6. Realizar suporte a edição de áudio e video para as audiências e disponibilizar os
arquivos preparados para serem inseridos nos sistemas judiciários;
       5.4.1.7. Levantar e analisar requisitos, entendendo as necessidades dos usuários, conduzindo
reuniões com stakeholders e documentando processos e fluxogramas;
       5.4.1.8. Desenvolver e/ou propor melhorias em sistemas e microssistemas para resolver
problemas e demandas internas do órgão; criar Integrações entre sistemas; ter conhecimento em
tecnologias web como: javasScript, Java, HTML, CSS e afins.
        5.4.1.9. Conhecimento em Banco de Dados, realização de manutenção e boas praticas para
integridade e organização dos dados.
        5.4.1.10. Interagir com equipes multidisciplinares dentro do orgão (chefes dos setores) para
enteder e atender as demandas, apoiando nas tomadas de decisões tecnicas no parque tecnologico; 
        5.4.1.11. Liderar e orientar tecnicos e estagiários de T.I garantindo a integridade dos
atendimentos aos usuários e as demandas correlatas;
        5.4.1.12. Orientar e garantir boas práticas de segurança da informação na cultura do orgão;
implementar praticas para proteção de dados sensíveis; criar reuniões e palestras para atualisar
usuários nas praticas de segurança computacional e da informação;
         5.4.1.13. Garantir o cumprimento da LGPD, as conformidades dos Atos Normativos internos e
os padrões institucionais;
         5.4.1.14. Propor Melhorias em sistemas existentes; automatizar processos; avaliar e testar
novas tecnologia para otimizar o desempenho e usabilidade;
        5.4.1.15. Conhecimento em Governança de TI (ITIL,COBIT); Participar e ou gerenciar elaboração
de TR (termos de referencia); Atuar e auxiliar na contratação de serviços de T.I.; Fiscalizar serviços e
demandas de contratos relacionados;
         5.4.1.16. Conhecimento em Agentes e Ferramentas de IA (Inteligencia Artificial); testar e
pesquisar ferramentas que podem melhorar os processos e atividades;
         5.4.1.17. Tradutor entre o Direito e a Tecnologia, garantindo o funcionamento dos sistemas em
conformidade com as leis e processos judiciais;
         5.4.1.18. Demais atividades correlatas.
5.4.2. Técnico em Informática:
          5.4.2.1. Instalação e manutenção de estações de trabalho e periféricos;
          5.4.2.2. Apoio à realização de audiências virtuais, incluindo testes de conexão;
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          5.4.2.3. Apoio à realização de audiências presenciais, gravação das mesmas;
          5.4.2.4. Configuração de salas virtuais, gravação, edição e salvamento de vídeos
institucionais;
          5.4.2.5. Garantir o bom funcionamento de equipamentos (hardware) e programas (software);
          5.4.2.6. Administrar a segurança das informações;
          5.4.2.7. Monitorar sistemas e aplicações;
          5.4.2.8. Suporte técnico básico aos usuários.         
 5.4.3. Motorista Executivo:
          5.4.3.1. Atendimento ao público interno da Auditoria da 8ª CJM;
      5.4.3.2 . Dirigir veículos de transporte de passageiros, deslocando-se ao perímetro urbano,
suburbano, ou quando necessário, fora da Região Metropolitana de Belém, com finalidade de
transportar autoridades, colaboradores, empregados, convidados, documentos, materiais,
equipamentos e objetos leves e/ou pesados;
       5.4.3.3. Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições
de funcionamento, verificando o nível de óleo, água, bateria, pneus, sistema elétrico, freios,
documentação legal e equipamentos obrigatórios, comunicando a Unidade competente toda e
qualquer anormalidade apresentada durante o trajeto realizado e as possíveis falhas verificadas;
           5.4.3.4. Comunicar de imediato a área competente os sinistros ocorridos na execução dos
serviços para que sejam tomadas as providencias necessárias junto a policia civil e militar ou ao
DETRAN, quando for o caso;
           5.4.3.5. Manter o veículo convenientemente abastecido;
           5.4.3.6. Quando em serviço, o motorista deve portar sempre a documentação necessária ao
desempenho de sua profissão, ou seja, carteira nacional de habilitação, carteira de identidade e
documentação do veículo;
           5.4.3.7. Comunicar imediatamente ao setor competente, utilizando qualquer meio de
comunicação, disponível, caso ocorra defeitos mecânicos, falta de combustível, incêndio, acidentes,
assalto, ou furo de pneus;
        5.4.3.8. Em caso de incêndio, ordenar a saída de todos os passageiros do veículo e tentar
debelar o fogo. Conseguindo ou não debelar o fogo, permanecer no local onde ocorreu o sinistro, até
a chegada do socorro e comunicar imediatamente o fato à Unidade competente;
           5.4.3.9. Ocorrendo assalto, não esboçar nem tentar qualquer reação, orientando os
passageiros também a fazerem o mesmo, providenciando, posteriormente, o registro do bolem de
ocorrência, bem como a comunicação do fato ao Gestor do Contrato e ao Preposto;
           5.4.3.10. Nos casos de defeitos mecânicos, falta de combustível, estouro ou furo de pneus, o
motorista deverá permanecer no local onde se encontra o veículo, até a chegada do socorro
solicitado;
           5.4.3.11. Conduzir o veículo de acordo com as regras do Código Nacional de Trânsito,
evitando cometer infrações nele previstas;
          5.4.3.12. Responsabilizar-se pelo pagamento dos danos causados aos veículos, assim como
pelas infrações de trânsito cometidas, promovendo a identificação do condutor infrator, reservado o
direito à defesa prévia na forma prevista pelo Órgão autuador;
           5.4.3.13. Responsabilizar-se por eventual multa decorrente da não identificação do condutor
infrator prevista na alínea anterior;
           5.4.3.14. Não permitir a entrada no veículo de qualquer pessoa não portadora de autorização
para uso dos serviços de transporte;
       5.4.3.15. Preencher o relatório do veículo, anotando a quilometragem, locais percorridos,
horários de saída e retorno às dependências, com finalidade de fornecer dados para cálculos dos
custos e apreciação de irregularidades;
           5.4.3.16. Apresentar-se diariamente ao local de trabalho, de maneira asseada, mantendo
higiene corporal e devidamente uniformizado;
           5.4.3.17. Realizar eventual entrega de documentos e recebimento de materiais e malotes;
           5.4.3.18. Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
condução do veículo oficial;
           5.4.3.19. Escolher o percurso mais racional e econômico para atendimento da “Requisição”,
limitando o deslocamento da veículo somente aos locais que estão identificados na respectiva
“Requisição;
           5.4.3.20. Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição e
atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte;
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           5.4.3.21. Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que
lhe forem atribuídas;
        5.4.3.22. Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele
confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, tais
como: pneus, nível de combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para
certificar-se de suas condições de funcionamento, além de conduzi-lo para lavagem, oficina e
abastecimento, quando necessário;
           5.4.3.23. Comunicar, ao setor competente toda e qualquer infração de trânsito que venha a
cometer;
           5.4.3.24. Preencher regularmente os boletins de ocorrências, relatórios de serviços e demais
impressos relacionados com o controle e utilização dos veículos;
           5.4.3.25. Zelar pela guarda, conservação dos veículos e seus acessórios, assim como
providenciar o fechamento do veículo ao final do expediente, recolhendo as chaves no setor
responsável;
           5.4.3.26. Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste
instrumento;
           5.4.3.27. Tratar as autoridades e demais pessoas com educação, urbanidade, presteza, fineza
e atenção;
           5.4.3.28. Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas pela equipe de
fiscalização do contrato;
           5.4.3.29. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de
estacionamento da Circunscrição e de outros órgãos;
           5.4.3.30. Não fumar ao conduzir os veículos;
           5.4.3.31. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros
transportados, assim como manter sigilo sobre informações obtidas durante as viagens;
           5.4.3.32. Evitar arrancadas e freadas bruscas;
           5.4.3.33. Não utilizar os veículos para tratar de assuntos alheios ao serviço da 8ª CJM e para
tratar de assuntos particulares, assim como conduzir pessoas estranhas à 8ªCJM (carona), sob pena
de responsabilização;
           5.4.3.34. Não ingerir bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes, em hipótese alguma,
quando em serviço;
           5.4.3.35. Manter-se atento quando estacionado, evitando dormir ou distrair-se com leitura;
           5.4.3.36. Abrir a porta para os passageiros, sempre que possível, tanto no embarque quanto
no desembarque;
           5.4.3.37. Estacionar os veículos sempre em locais permitidos e iluminados;
           5.4.3.38. Quando houver necessidade de ausentar-se do veículo, este deverá ser estacionado
em local apropriado e devidamente trancado. Ao retornar, verificar se o veículo não sofreu avarias
enquanto esteve ausente;
           5.4.3.39. Nunca parar os veículos por solicitação de estranhos;
           5.4.3.40. Respeitar os semáforos, passagens de pedestres, barreiras eletrônicas,
proximidades de escolas e hospitais e todos os outros locais que necessitem de maior atenção para
cumprimento das normas de trânsito;
           5.4.3.41. Não iniciar conversações com os passageiros e falar somente quando solicitado;
           5.4.3.42. Não ligar rádio e ar condicionado sem a concordância dos passageiros;
           5.4.3.43. Executar todas as atividades inerentes à função de motorista, incluindo a troca de
pneu e acionamento do serviço de guincho, quando necessário;
           5.4.3.44. Solicitar aos usuários que utilizem o cinto de segurança, não saindo com o veículo
enquanto esses não o fizerem;
           5.4.3.45. Reservar-se ao direito de não conduzir veículo com problemas que poderão por em
risco sua vida e a do usuário (falta de freios, pneus carecas, etc);
         5.4.3.46. Em caso de acidente de trânsito que venha a causar avaria aos veículos envolvidos
ou vitimar alguém, o condutor deverá manter a viatura oficial no local do acidente e, desde que
tenha condições, adotar as seguintes medidas: providenciar socorro às vítimas do acidente se
houver; contatar à autoridade policial local e solicitar a presença da perícia técnica, uma vez tratar-
se de veículo do Serviço Público Federal; comunicar o ocorrido à Unidade competente, indicando a
localização do acidente e solicitar o que julgar necessário para o momento; permanecer no local do
acidente até a liberação do veículo pelas autoridades policiais; registrar ocorrências policial na
delegacia mais próxima; relatar à chefia, os detalhes do acidente, de modo que este possa
formalizar os procedimentos administrativos;
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        5.4.3.47. Em caso de atropelamento, o motorista deverá verificar as condições da vítima e se
possível, socorrê-la, conduzindo-a ao pronto socorro mais próximo, após providenciar o
encaminhamento da vítima aos médicos, o motorista deverá comunicar o fato ao policial militar ou
civil de plantão e em seguida, registrar a ocorrência na delegacia mais próxima;
          5.4.3.48 Não sendo possível a remoção da vítima do atropelamento, o motorista, deverá
adotar os seguintes procedimentos; providenciar socorro à vítima do acidente, ligando para o Corpo
de Bombeiros (193), Polícia Militar (190) ou para o pronto socorro mais próximo; contatar a
autoridade policial local e solicitar a presença de perícia técnica, uma vez tratar-se de veículo do
Serviço Público Federal; comunicar o ocorrido à Unidade competente, indicando a localização do
acidente e solicitar o que julgar necessário para o momento; permanecer no local do acidente até
liberação do veículo pelas autoridades policiais; registrar ocorrências policiais na delegacia de polícia
mais próxima; relatar à chefia, detalhes do acidente, de modo que este possa formalizar os
procedimentos administrativos.   

Especificação da garantia do serviço
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990, (Código
de Defesa do Consumidor).
Uniformes
5.6. Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens
seguintes:

5.6.1. O uniforme do Analista de Sistemas Júnior e Técnico em Informática deverá compreender as
seguintes peças do vestuário:

5.6.1.1. Masculino:

5.6.1.2. Feminino:

ITEM DESCRIÇÃO QTD POR
PROFISSIONAL

QTD ANUAL A SER
FORNECIDA
(por posto)

1 Calça Social em tecido, com bolsos, na cor
preta. 02 04

2 Camisa Social com insígnia da contratada na
cor branca, manga longa. 02 04

3 Camisa Polo com insignia da contratada na cor
branca, maga curta 01 02

4 Blazer. 02 04

5 Meia Social Preta. 05 10

6 Sapato Social em couro. 01 02

7 Cinto em Couro. 01 02

ITEM DESCRIÇÃO QTD POR
PROFISSIONAL

QTD ANUAL A SER
FORNECIDA
(por posto)

1 Calça Social ou Saia em tecido, com bolsos, na
cor preta. 02 04

2 Camisa Social com insígnia da contratada na
cor branca, manga longa. 02 04

3 Camisa Polo com insignia da contratada na cor
branca, maga curta 01 02

4 Blazer. 02 04

5 Lenço: Em crepe cochibo, cor preta, de boa
qualidade. 02 04

6 Meia Fina Preta (par). 05 10
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                5.6.2. O uniforme do Motorista deverá compreender as seguintes peças do vestuário:
                          5.6.2.1. Masculino

                           5.6.2.2. Feminino

 

7 Sapato Social em couro. 01 02

ITEM DESCRIÇÃO QTD POR
PROFISSIONAL

QTD ANUAL A SER
FORNECIDA
(por posto)

1
Calça Social em tecido microfibra ou Oxford,
com zíper, cor preta, tipo esporte fino, sem
pregas, bolso reto, na cor preta.

02 04

2
Camisa Social em tecido, mangas compridas,
gola com entretela, 65% poliéster e 35%
algodão, com insígnia da contratada na cor
branca, manga longa.

02 04

3
Terno: Tecido microfibra ou Oxford de 1.ª
qualidade, cor preta, forrado internamente,
inclusive na manga, de boa qualidade, com 2
bolsos inferiores e bolsos internos.

01 02

4 Meia Social Preta de boa qualidade. 05 10

5
Sapato tipo esporte fino. Sem cadarço. Com
todas as partes em couro natural. Solado de
borracha antiderrapante, costurado. Forro
interno. Palmilha, em couro natural. Cor preta.

01 02

6
C i n t o Modelo social, em couro de alta
qualidade, com garra regulável para ajustar o
tamanho, fivela prata, cor preta.

01 02

ITEM DESCRIÇÃO QTD POR
PROFISSIONAL

QTD ANUAL A SER
FORNECIDA
(por posto)

1
Calça ou saia Social em tecido microfibra ou
Oxford, com zíper, cor preta, tipo esporte fino,
sem pregas, bolso reto, na cor preta.

02 04

2
Camisa Social em tecido, mangas compridas,
gola com entretela, 65% poliéster e 35%
algodão, com insígnia da contratada na cor
branca, manga longa.

02 04

3
Terninho: Tecido microfibra ou Oxford de 1.ª
qualidade, cor preta, forrado internamente,
inclusive na manga, de boa qualidade, com 2
bolsos inferiores e bolsos internos.

01 02

4 Meia Social Fina Preta de boa qualidade. (par) 05 10

5

Sapato Scarpins de moda feminina, modelo
Usaflex ou similar. Confeccionados em couro.
Macios. Palmilha: em PU, ultramacia. Forro que
garanta o acabamento do calçado, bico
arredondado. Salto: com altura aproximada de
2cm, robusto, fachetado.

01 02

6
C i n t o Modelo social, em couro de alta
qualidade, com garra regulável para ajustar o
tamanho, fivela prata, cor preta.

01 02
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                5.6.3. Fornecer 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato,
devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita do Contratante, sempre que não
atendam às condições mínimas de apresentação];

5.6.4. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os
seguintes parâmetros mínimos:

5.6.4.1. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE, devendo a
CONTRATADA submeter amostra do modelo, cor e qualidade do tecido, podendo ser solicitada a
substituição dos que não corresponderem às especificações indicadas;
5.6.4.2. Após a entrega do primeiro uniforme, a CONTRATADA deverá substituí-los por novos, de
6 (seis) em 6 (seis) meses, independentemente do estado em que se encontrem;
5.6.4.3. O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal), cuja cópia será
entregue ao CONTRATANTE, no prazo de cinco dias, a contar da entrega;
5.6.4.4. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais
deverão ser repassados ao ocupante do posto de trabalho;
5.6.4.5. A CONTRATADA também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou
desgastes, independente do prazo estabelecido acima, sem qualquer custo adicional para a
CONTRATANTE ou mesmo para os empregados. Quando ficar evidenciado o desgaste prematuro
do uniforme, a fiscalização poderá solicitar a substituição;
5.6.4.6. Todos os uniformes deverão ser confeccionados em tecido de boa qualidade;
5.6.4.7. O conjunto de uniformes deverá ser composto das peças e especificações descritas nos
quadros acima, conforme a categoria e sexo do profissional;
5.6.4.8. A CONTRATADA deverá fornecer uniformes apropriados as empregadas gestantes, que
deverão ser substituídos sempre que estiverem apertados;
5.6.4.9. Os custos decorrentes da aquisição dos uniformes deverão ser demonstrados na
ocasião da apresentação das propostas, conforme modelo de planilha, para constatação da
exequibilidade do contrato diante dos preços praticados no mercado;
5.6.4.10. Não será permitida a alteração no fornecimento dos uniformes, quanto aos modelos,
quantidades ou qualidade do material, sem prévia autorização do fiscal do contrato, que
avaliará a variação na composição dos custos, para providenciar os ajustes contratuais.
 

Política de prevenção e de enfrentamento ao assédio e à discriminação
5.7. A Administração contratante adere à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual
e da Discriminação, veiculada pela Resolução CNJ nº 351, de 2020, e pela Resolução STM nº 333, de 2023,
que institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e Discriminação -
COMPREV. 

5.7.1. Esta política visa promover um ambiente de trabalho seguro e respeitoso, definindo:
5.7.1.1. assédio moral como condutas abusivas que comprometem a dignidade humana;
5.7.1.2. assédio sexual como qualquer comportamento de conotação sexual não desejado que
cria um ambiente intimidador; e
5.7.1.3. discriminação como qualquer distinção ou exclusão baseada em características
pessoais que comprometa a igualdade de direitos.

5.7.2. A Contratante é responsável por:
5.7.2.1. garantir um ambiente de trabalho respeitoso; e
5.7.2.2. implementar programas de treinamento e campanhas de conscientização contínuas,
colaborando com a COMPREV;

5.7.3. A contratada é responsável por:
5.7.3.1. adotar medidas de prevenção e de combate ao assédio e à discriminação;
5.7.3.2. oferecer treinamento aos seus funcionários sobre a Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação;
5.7.3.3. disponibilizar canais seguros para denúncias e implementar procedimentos claros para
investigar e punir casos de assédio.
5.7.3.4. A não observância dessas obrigações sujeita a contratada à responsabilização
administrativa, conforme legislação aplicável. 

5.7.4. Qualquer pessoa vinculada ou não à Contratante ou à contratada pode notificar à COMPREV
incidentes de assédio ou discriminação. 

5.7.4.1. As notificações podem ser apresentadas por meio de diversos canais, como o serviço de
atendimento ao público, a Ouvidoria, ou diretamente à COMPREV;
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5.7.4.2. É garantida a confidencialidade das informações e a identidade dos envolvidos será
preservada durante todo o processo;
5.7.4.3. A apuração dos fatos será realizada pela COMPREV em até 30 (trinta) dias, prorrogáveis
por mais 30 (trinta), podendo incluir mediação e a proposição de medidas corretivas. 

Reserva de vagas para mulheres em condições de vulnerabilidade :deixamos de ter reserva
para mulheres em condições de vulnerabilidade, em razão de ser apenas 01 (um) posto para
Analista de Sistemas Júnior, 01 (um) Técnico em Informática e 01 (um) posto para Motorista
Executivo. 
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial. 
6.2. Após assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2.1. Os assuntos tratados na reunião inicial serão registrados em ata ou documento equivalente,
com vistas a comprovar sua realização. 

Preposto
6.3. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.4. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período
da execução do mesmo. 
6.5. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da contratada, hipótese em que esta designará outro para o exercício da atividade.
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizados por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade.

6.6.1. As comunicações formais entre o órgão e a contratada devem ser feitas na forma de
intimação administrativa eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato
Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de
aplicativo de mensagem para telefone móvel como complemento dessa notificação.
6.6.2. As comunicações entre o órgão e a contratada poderão ser feitas diretamente por meio de
correio eletrônico institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel,
quando a situação exija celeridade ou quando a comunicação aborde atividades corriqueiras
relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos autos o registro do diálogo
ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência.
6.6.3. O Manual para Usuários Externos do SEI-JMU encontra-se disponível
em https://www.stm.jus.br/sei-stm/orientacoes.

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da contratada para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. 
Fiscalização Técnica
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. 
6.9. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), quando houver, conforme previsto no item 7 deste Termo de Referência  para aferição
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos. 

6.9.1. O IMR será implementado a partir do início da execução contratual, sendo utilizado pela
Equipe de Fiscalização para avaliação, com aferição de resultados mensais, dos serviços prestados. 

6.10. Durante a execução do objeto, fase de recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
6.11. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução
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do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
6.12. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
6.13. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
6.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatório. 
6.15. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços por ela realizada. 
6.16. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços. 
6.17. A fiscalização do contrato, ao verificar, se for o caso, que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que este promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021;
6.18. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
6.19. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas elencadas no Anexo XIII -
ROTINAS.
6.20. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º).
6.21. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará o gestor,
visando à emissão de notificação para a correção da execução contratual, com o estabelecimento de
prazo para a tomada das medidas cabíveis. 
6.22. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.23. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.24. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Fiscalização Administrativa
6.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário. 
6.26. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.27. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.28. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações:

6.28.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
6.28.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar, por meio
de Peticionamento Eletrônico, a seguinte documentação:

6.28.1.1..1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro
de Pessoas Fisicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;
6.28.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e
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dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada;
6.28.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços;

6.28.1.2. entrega, sempre que houver admissão de novos empregados, dos documentos
elencados no subitem 6.28.1.1., no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do seu efetivo
emprego no posto de trabalho;
6.28.1.3. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, até o dia 25 do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, dos seguintes
documentos:

6.28.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND);
6.28.1.3.2. certidões que comprovem, conforme as exigências de habilitação, a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
Contratado, considerando o alcance da regularidade fiscal exigida na etapa de habilitação;
6.28.1.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
6.28.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.28.1.3.5. Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),
referente ao mês de competência da prestação dos serviços e competência 13, quando
aplicável, representada e acompanhada pela seguinte documentação:

a. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo
Número Referenciall do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo "Nº
Arquivo" dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de
garantir que tais relatórios referem-se ao protocolo de envio;
b. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP (RE) e da Relação
- resumo do fechamento - Empresa - FGTS - Tomador/Obra, que constem todos os
empregados que prestaram serviços no contrato;
c. Cópia do Resumo das Informações à Previdência Social constantes no Arquivo SEFIP
- Tomador/Obra;
d. Cópia da Relação de Tomadores/Obra - RET e do resumo da contratada;
e. Cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência
Social e a Outras Entidades e Fundos;
f. Cópia da Guia de Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela Internet, no valor apurado no Comprovante
de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades
e Fundos;
g. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela Internet, no valor apurado na GFIP;

6.28.1.3.6. Comprovantes dos pagamentos relativos à contratação e/ou manutenção do
plano de saúde e seguro de vida dos trabalhadores, caso haja previsão na Convenção
Coletiva de Trabalho, observando as exigências previstas na referida Convenção;
6.28.1.3.7. Cópias dos comprovantes de fornecimento de auxílio-alimentação e auxílio-
transporte aos empregados, nos quais deverão constar: nome e matrícula do empregado,
data da entrega, bem como a quantidade e o valor dos benefícios, e, ainda, a assinatura
do empregado atestando o recebimento ou comprovação do depósito dos beneficiários na
conta bancária do empregado, bem como declaração de não optante de auxilio-transporte
devidamente assinada pelo empregado, se for o caso;
6.28.1.3.8. A vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da
verossimilhança do código de barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele contido
nas páginas componentes do arquivo SEFIP;
6.28.1.3.9. Caso a contratada não tenha o relatório SEFIP, deverá apresentar os relatórios
do E-social e da Receita Federal correspondentes;
6.28.1.3.10. Declaração de cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, conforme Anexo IX do Termo de Referência. 

6.28.1.4. entrega, quando solicitado pelo Contratante, por meio de Peticionamento Eletrônico,
de comprovação da situação individualizada, por empregado, dos depósitos referentes ao FGTS
e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias dos empregados;
6.28.1.5. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, nos casos de remanejamento de
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empregados para a prestação de serviços em outros órgãos ou para a Administração da
contratada, da folha de pagamento e da RE do Arquivo SEFIP relativas ao novo tomador ou à
Administração da contratada, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota
fiscal;
6.28.1.6. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, nos casos de férias de empregado, do
respectivo aviso  e do comprovante de quitação ao trabalhador, integrando-se à documentação
exigida para pagamento da nota fiscal;
6.28.1.7. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, juntamente com a nota fiscal
referente aos serviços prestados no mês de janeiro de cada ano, da Guia de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social da competência 13 do ano anterior, representada e
acompanhada pela documentação descrita e cujo valor corresponda à GPS da competência 13
apresentada com a nota fiscal de dezembro;
6.28.1.8. entrega, quando solicitado pela Contratante, por meio de Peticionamento Eletrônico,
de comprovante de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato;
6.28.1.9. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, por meio de Peticionamento
Eletrônico, quando houver demissão de empregados, mesmo os que já não mais exerçam suas
atividades nas dependências do Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data
de demissão do empregado:

6.28.1.9.1. termo de rescisão do contrato de trabalho, devidamente homologado quando
exigível pelo sindicato da categoria:

a. o termo de rescisão deverá conter a assinatura do empregado e do empregador e
estar acompanhado do comprovante de pagamento das verbas rescisórias, caso o
empregado não tenha recebido as verbas por ocasião da lavratura do termo de
rescisão de contrato de trabalho;

6.28.1.9.2. documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou
indenizado, seja por parte da empresa, seja por parte do trabalhador;
6.28.1.9.3. recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de
Seguro Desemprego, nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo
benefício;
6.28.1.9.4. cópia da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social
(GRFC), em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador for
dispensado sem justa causa ou em caso de extinção de contrato por prazo determinado,
juntamente com seu comprovante de pagamento;
6.28.1.9.5. cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do
exame médico demissional;
6.28.1.9.6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente anotada;
6.28.1.9.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;
6.28.1.9.8. declarações de opção pela redução de jornada de trabalho em virtude do
cumprimento de aviso prévio de todos os empregados dispensados.

6.28.2. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no subitem 6.28.1.3. acima, no
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.
6.28.3. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.28.3.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.
6.28.3.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 
6.28.3.3. Não haverá pagamento adicional pelo Contratante à contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste subitem. 

6.28.4. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público
(Oscip´s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
6.28.5. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração.
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6.28.6. Em caso de mal funcionamento ou inoperância do Sistema SEI, mediante entendimentos com
a fiscalização, a documentação acima referenciada poderá ser remetidas via correio eletrônico, no
endereço adm8@stm.jus.br, para juntada no processo pelo fiscal.
6.28.7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusive da mão de obra
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.
6.28.8. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.28.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
6.28.10. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da Empresa de corrigir. 
6.28.11. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato à contratada e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
6.28.12. Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, no prazo de 15 (quinze)
dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
6.28.13. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
6.28.14 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados
da contratada. 
6.28.15. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com
o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
6.28.16. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.28.17. A inadimplência da contratada, com referência a encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
6.28.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor
6.29. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem como
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos.

6.29.1.O gestor do contrato, quando este ato não for atribuído para comissão, acompanhará a
manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no Termo de Homologação de Ateste.
6.29.2. O gestor do contrato, quando este ato não for atribuído para comissão, emitirá, por meio do
Termo de Homologação de Ateste, documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos.
6.29.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas a sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.29.4. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais, parecer
fundamentado sobre a existência (ou não) de elementos informativos suficientes para formalização
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.29.5. O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros dos fiscais, manter atualizado o mapa
de riscos elaborado na fase de planejamento da contratação, após a ocorrência de eventos
relevantes.
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6.30. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.31. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo
pagamento dos serviços para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.32. A fiscalização administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vício
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
Conta-Depósito Vinculada
6.33. A futura contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
6.34. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
6.35. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com
FGTS por parte da contratada, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere a Resolução
CNJ nº 169, de 2013, são as estabelecidas neste Termo de Referência.
6.36. A contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento dos encargos trabalhistas
relativos a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem
como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS,
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE etc) sobre férias, 1/3
constitucional e 13º salário, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada
específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão
liberadas para o pagamento dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas na Resolução
CNJ nº 169, de 2013, e no Termo de Cooperação Técnica nº 01/2024, celebrado com o Banco do Brasil
S/A.

6.36.1. Os valores das provisões a serem retidos e bloqueados para o pagamento das obrigações
acima serão aqueles decorrentes dos limites percentuais constantes da Planilha de Detalhamento
das Retenções em Conta-Depósito Vinculada.
6.36.2. Quando a prestação de serviços for, dentro do mês, igual ou superior a 15 (quinze) dias, o
contingenciamento terá como base de cálculo o valor mensal, conforme disposto no art. 147 da CLT.

6.37. A contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 20 dias, a contar da notificação pela
Contratante, os documentos de abertura da Conta-Depósito Vinculada e assinar termo específico da
instituição financeira oficial, conforme disposto no inciso II do art. 6º da Resolução CNJ nº 169, de 2013,
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
6.38. Na autorização a ser assinada pela contratada para a criação da Conta-Depósito Vinculada, constará
permissão para que a Contratante tenha acesso aos saldos e extratos. A movimentação dos valores
depositados fica condicionada à autorização da Contratante, na forma do inciso II do art. 6º da Resolução
CNJ nº 169, de 2013.
6.39. A Conta-Depósito Vinculada somente será movimentada após autorização do Ordenador de
Despesas ou, mediante delegação, por servidor previamente designado, conforme art. 2º da Resolução
CNJ nº 169, de 2013.
6.40. As despesas para abertura e manutenção da Conta-Depósito Vinculada são de responsabilidade da
contratada.

6.40.1. Conforme disposto no art. 17, incisos II e III, da Resolução CNJ nº 169, de 2013, as despesas
para abertura e manutenção da Conta-Depósito Vinculada deverão ser suportadas na Taxa de
Administração constante da proposta comercial da Licitante:
6.40.1.1. o Contratante poderá negociar diretamente com a Instituição Financeira a isenção ou
redução das tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada;
6.40.1.2. o valor da taxa de abertura e de manutenção da conta será retido do pagamento mensal
devido à contratada e creditado na Conta-Depósito Vinculada, caso a Instituição Financeira promova
o desconto diretamente da Conta.

6.41. A contratada poderá solicitar a autorização para resgatar os valores da Conta-Depósito Vinculada
despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridos durante a vigência do
contrato ou para movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada diretamente para a conta corrente
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dos empregados alocados na execução do contrato.
6.42. Os valores provisionados na Conta-Depósito Vinculada somente serão liberados para o pagamento
das verbas de que trata o subitem 6.40 e nas seguintes condições:

6.42.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º salário dos empregados vinculados
ao contrato, quando devido;
6.42.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 de férias previsto na Constituição,
quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;
6.42.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º salário proporcional, férias proporcionais e à
indenização compensatória, porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado
vinculado ao contrato;
6.42.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e
6.42.5. o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da
contratada, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço
contratado.

6.43. Para resgatar os recursos da Conta-Depósito Vinculada, a contratada, após o pagamento das verbas
trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à fiscalização os documentos comprobatórios de que
efetivamente pagou a cada empregado as citadas verbas, podendo requerer o resgate do lucro incidente
sobre as rubricas pagas pela contratada.

6.43.1. A contratada deverá apresentar planilha de cálculos contendo a relação dos profissionais
favorecidos e os valores a serem desbloqueados, conforme modelo disponibilizado pela Contratante,
juntamente com todos os documentos comprobatórios dos pagamentos.
6.43.2. Em até dez dias úteis do recebimento do requerimento, a Contratante verificará a
documentação apresentada para se certificar da quitação das verbas trabalhistas e dos encargos
sociais pela contratada; se os valores da liberação foram calculados, proporcionalmente, ao
montante dos recolhimentos efetuados para as rubricas pleiteadas e correspondentes ao período em
que os empregados prestaram serviços do contrato. 

6.44. Para movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada diretamente para a conta corrente dos
empregados alocados na execução do objeto, a contratada deverá formular o pedido com, no mínimo, 40
(quarenta) dias de antecedência em relação à data limite para o cumprimento da obrigação.

6.44.1. A contratada deverá apresentar planilha de cálculos contendo a relação dos profissionais
favorecidos e os valores a serem desbloqueados, conforme modelo disponibilizado pela Contratante.

6.45. Para movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada diretamente para a conta corrente dos
empregados alocados na execução do objeto, a contratada deverá formular o pedido com, no mínimo, 40
(quarenta) dias de antecedência em relação à data limite para o cumprimento da obrigação. 

6.45.1. A Contratada deverá apresentar planilha de cálculos contendo a relação dos profissionais
favorecidos e os valores a serem desbloqueados, conforme modelo disponibilizado pela Contratante.
6.45.2. Caso haja descumprimento da antecedência exigida para formulação do pedido, a liberação
da Conta-Depósito Vinculada ocorrerá exclusivamente por meio de pedido de resgate, nos termos
do subitem 6.43.

6.46. A Contratante expedirá, após a conferência dos cálculos e, quando for o caso, a comprovação da
indenização trabalhista, a autorização para movimentação, encaminhada à Instituição Financeira Oficial,
no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da
contratada. 
6.47. A contratada arcará com todos os prejuízos advindos de inconsistências na documentação
apresentada, nos cálculos trabalhistas e previdenciárias, perda de prazos legais ou erro em dados
cadastrais dos empregados alocados na execução deste contrato.
6.48. A Contratante poderá requerer a complementação ou correção da documentação apresentada pela
contratada, circunstâncias estas que interromperão os prazos estabelecidos.
6.49. Após o encerramento da vigência do contrato firmado entre as partes, os empregados que
comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que foram desligados do quadro de pessoal da
empresa devem receber o pagamento das verbas trabalhistas devidas, sem prejuízo da apresentação dos
documentos comprobatórios exigidos no art. 12 da Resolução CNJ nº 169, de 2013.
6.50. Se, após a realização desses pagamentos, houver saldo na Conta-Depósito Vinculada, o valor
deverá ser utilizado pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da contratada
à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a
proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação dos serviços do presente
contrato.
6.51. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada será liberado à
contratada no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para
aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados esperados;
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as atividades
contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços. 
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços
prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA;
7.3.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato
notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos
esclarecimentos;
7.3.3. A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato;
7.3.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá
termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;
7.3.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,
constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a
guarda do Fiscal do Contrato;
          7.3.5.1. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da
CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação;
7.3.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento,
o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço;
7.3.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá fatura
mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos
relativos à aplicação do Instrumento de Medição de Resultados (IMR);
7.3.8. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o
fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados;
7.3.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de
notificação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

Do recebimento
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal técnico, com o apoio dos demais fiscais,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.4.1. O fiscal setorial, quando houver, deverá atestar a prestação dos serviços na sua área de
atuação, mediante o preenchimento do Termo de Ateste Setorial de Terceirização com Dedicação
Exclusiva de Mão de Obra, até 3 (três) dias úteis. contados do término do período da prestação do
serviço.
7.4.2 O fiscal administrativo, como condição ao recebimento provisório, firmará a Declaração de
Conformidade Fiscal e Informações Complementares (Terceirização com Dedicação Exclusiva de Mão
de Obra) e o Relatório de Análise de Documentação Trabalhista e Previdenciária, com o objetivo de
comprovar o cumprimento das exigências de caráter administrativo, até 5 (cinco) dias úteis, do
Termo de Ateste efetuado pelo fiscal setorial, se houver, ou do protocolo da folha de empregado. 
7.4.3. O fiscal técnico verificará, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da conformidade do fiscal
administrativo, o cumprimento das exigências de caráter técnico e, ato contínuo, solicitará à
contratada a emissão de nota fiscal, com posterior recebimento provisório dos serviços, no prazo de
5 (dias) úteis, contado do recebimento da referida nota, mediante o Termo de Ateste de
Terceirização com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra. 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
7.5.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando um relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;
7.5.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.5.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.5.4. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório;
7.5.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
(art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).
7.5.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;
7.5.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, os termos detalhados deverão conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento
provisório, por gestor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante Termo de
Homologação de Ateste, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado, se houver, em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura e a documentação acessória de suporte ao faturamento/atestação dos
serviços serão apresentados mediante protocolo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), em processo
criado e mantido exclusivamente para pagamento mensal dos serviços. 

7.8.1. Em caso de mal funcionamento ou inoperância do Sistema SEI, mediante entendimentos com
a fiscalização, a fatura e a documentação de suporte poderão ser remetidas via correio eletrônico,
no endereço adm8@stm.jus.br, para juntada no processo pelo fiscal. 
7.8.2. Compreende-se como documentação acessória de suporte ao faturamento/atestação dos
serviços os seguintes:

7.8.2.1. Relação mensal de prestação de serviço, referente ao mês de prestação dos serviços,
na qual constem todos os empregados que atuaram no contrato, mesmo que transitoriamente,
em substituição à mão de obra faltante, com discriminação do período de atuação;
7.8.2.2. Folha de Pagamento Analítica referente ao mês de prestação dos serviços indicados na
nota fiscal correspondente, incluindo o resumo do tomador, na qual constem todos os
empregados que atuaram no contrato, mesm que transitoriamente em substituição à mão de
obra faltante;
7.8.2.3. No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º Salário, a
contratada deverá apresentar também a folha de pagamento do benefício;

7.8.2.3.1. A comprovação do pagamento do 13º Salário poderá ser realizada juntamente
com a nota fiscal ou após, no mês subsequente ao da prestação dos serviços, pela
apresentação da nota para fins de pagamento;

7.8.2.4. Comprovante de quitação da Folha de Pagamento, emitido pela Instituição Financeira
responsável pelo crédito em conta bancária do empregado, contendo nome completo do
beneficiário, CPF, data da operação e valor creditado;

7.8.2.4.1. Outras formas de comprovação de quitação da Folha de Pagamento tais como
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contracheque assinado, serão analisados pela Fiscalização a fim assegurar a fidedignidade
das informações apresentadas, podendo ser determinada a entrega do comprovante
descrito no inciso anterior;
7.8.2.4.2. Não serão aceitos comprovantes de agendamento dos pagamentos;
7.8.2.4.3. No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º Salário,
a contratada deverá apresentar também o comprovante de pagamento deste.

7.8.2.5. Comprovantes de pagamento dos vales alimentação e vales transporte de todos os
empregados dos postos de trabalho, mesmo que tenham atuado no contrato transitoriamente,
em substituição à mão de obra faltante, referente ao mês de prestação dos serviços;

7.8.2.5.1. Por ocasião da apresentação da primeira Nota Fiscal, a empresa deverá
comprovar o pagamento dos benefícios referentes ao mês de prestação dos serviços e os
do mês subsequente;
7.8.2.5.2. A prova de pagamento dos vales alimentação e vales transporte poderá ser
apresentada por relação nominal, assinada pelo respectivo empregado, ou por documento
emitido por administradoras de cartões de crédito, assinado pelo seu responsável em
todas as páginas A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e
mencionar a data em que foi efetivado o recebimento desses benefícios, o período a que
corresponde o uso e os valores percebidos;
7.8.2.5.3. Caso algum empregado opte por não receber o vale transporte, a contratada
deverá apresentar, junto com a documentação no mesmo mês da não opção, declaração
específica devidamente datada e assinada pelo empregado, sendo o valor passível de
glosa na fatura correspondente.

7.8.2.6. Para o pagamento das últimas parcelas dos serviços contratados, a contratada deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os seguintes documentos:

7.8.2.6.1. Comprovação do pagamento pela contratada das verbas rescisórias,
exclusivamente exclusivamente para o pagamento da última parcela dos serviços
prestados;
7.8.2.6.2. Caso não ocorra a interrupção do contrato de trabalho, a contratada deverá
apresentar declaração de que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços da empresa;

7.8.2.7. Eventuais valores proporcionais para faturamento ou para glosas, a exemplo do
primeiro e último mês da prestação dos serviços, serão apurados pró-rata die, considerando-se
nos cálculos os efetivos dias do mês da prestação de serviços.

7.9. A documentação pertinente deverá ser encaminhada ao setor responsável pelo pagamento para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Da liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de
liquidação, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.13.7. detalhamento dos serviços, inclusive com a quantidade de postos de trabalho, o valor
unitário de cada posto e, ainda, quando houver, o ressarcimento de diárias com a indicação
analítica, podendo essa informação ser indicada em documento anexo à nota fiscal.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
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o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.16.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e
7.16.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contado da confirmação de
recebimento do ofício, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de rescisão contratual,
assegurada à contratada a ampla defesa.

7.18.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de que, em caso
de regularização no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da confirmação do recebimento do
ofício, o procedimento será interrompido, com a manutenção automática da contratação. A
contratada também será informada de que, passado o referido prazo sem a regularização, o
procedimento de rescisão terá continuidade, com decisão da autoridade competente acerca do
encerramento prematuro da contratação, a partir dos elementos de fato e de direito colhidos na
instrução do feito.
7.18.2. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de manutenção
da contratação, a despeito da permanência da irregularidade, deverá ser acompanhada de
justificativa de que a continuidade da contratação é a medida mais vantajosa para a Administração,
podendo o Gestor, para melhor avaliação da situação, ser convocado para mapear os riscos
envolvidos com o encerramento prematuro.

7.19. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, comunicando-se à Fazenda Pública e demais Órgãos responsáveis,
conforme o caso.
Do prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal,
bem como dos comprovantes das verbas trabalhistas. 
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o
pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a
atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente:

AF = I X N X VP

AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido.

Da forma de pagamento
7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Critério de julgamento
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8.1. O julgamento da proposta ocorrerá pelo critério de menor preço.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
Exigências de qualificação técnica 
8.3. Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
       8.3.1. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, sendo esta qualificação
aferida com base em cursos de formação, na experiência em diagnóstico proativo de problemas em
ambientes complexos, e na capacidade técnica necessária para atender a complexidade especificada no
procedimento;  
     8.3.2. De forma mais específica, a CONTRATADA deverá observar e garantir o permanente
atendimento dos requisitos de experiência e formação dos seus profissionais, responsabilizando-se pela
permanente atualização dos documentos comprobatórios por parte de seus funcionários de modo a
garantir o atendimento aos requisitos de qualidade, disponibilidade e atendimento dentro dos níveis
mínimos de serviço exigidos;
        8.3.3. O atendimento aos requisitos de experiência profissional e qualificação técnica dos
profissionais deve ser comprovado por meio de currículo, que deverá ser obrigatoriamente acompanhado
de cópia(s) da seguinte documentação mínima:

a) Diploma(s) e certificado(s);
b) Se experiência como autônomo: apresentar contrato de prestação de serviços e
declaração/certidão do antigo tomador do serviço contendo a descrição das atividades
desenvolvidas e o respectivo período de exercício;
c) Se experiência como pessoa jurídica: apresentar contrato social, contrato de prestação de
serviços, declaração/certidão do antigo tomador do serviço contendo a descrição das atividades
desenvolvidas e o respectivo período de exercício; e
d) Se experiência sob regime da CLT: apresentar CTPS, com declaração/certidão do antigo
empregador contendo a descrição das atividades desenvolvidas e o respectivo período de
exercício.

8.3.4. A não-comprovação da qualificação dos profissionais da CONTRATADA, diretamente
envolvidos na prestação dos serviços junto à CONTRATANTE, nos prazos previstos no Termo de
Referência, pode caracterizar, salvo motivo de força maior, inexecução parcial do CONTRATO
ensejando a adoção das medidas de gestão contratual cabíveis, quando for o caso. 

8.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.4.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.4.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 05 (cinco) anos na prestação
de serviços de gestão de mão de obra terceirizada, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
8.4.1.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.

8.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.
8.4.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.
8.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.
8.4.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.5. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório na cidade de Belém/PA previamente
definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir
da vigência do contrato.
8.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.7. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do
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qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133, de 2021, e regulamentos sobre o tema.
8.8. Prova de atendimento aos requisitos para contratação de dedicação exclusiva de mão de obra ,
previstos na lei 14.133/2021:

8.8.1. Em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às
contratações de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, apresenta-se a
justificativa e comprovação dos requisitos legais:

8.8.1.1. Caracterização da necessidade do serviço contínuo: a contratação pretendida refere-se
à prestação de serviços de natureza contínua, indispensáveis ao funcionamento regular das atividades
administrativas e finalísticas desta Unidade, cuja interrupção comprometeria a continuidade do serviço
público;

8.8.1.2. Predominância de mão de obra com subordinação indireta: os serviços a serem
contratados são caracterizados pela predominância de mão de obra, com execução nas dependências da
Administração, demandando acompanhamento e fiscalização contínuos, sem, contudo, configurar vínculo
direto com a Administração Pública;

8.8.1.3. Dedicação exclusiva de mão de obra: fica caracterizada a dedicação exclusiva de mão
de obra, uma vez que os profissionais contratados permanecerão à disposição da Administração durante a
execução contratual, não sendo compartilhados com outros contratos simultaneamente.

8.8.1.4. Inviabilidade de execução indireta sem dedicação exclusiva: a natureza das atividades
exige a presença contínua dos profissionais no ambiente da Administração, o que inviabiliza sua execução
sem a alocação exclusiva de mão de obra.

8.8.1.5. Justificativa da vantajosidade da contratação: a contratação mostra-se mais vantajosa à
Administração, considerando a necessidade de especialização, continuidade, controle e eficiência na
execução dos serviços, além de possibilitar melhor gestão e fiscalização contratual.

8.8.1.6. Observância às normas trabalhistas e encargos sociais: a futura contratação observará
integralmente os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, bem como os instrumentos coletivos de
trabalho aplicáveis, conforme exigido pela legislação vigente.

8.8.1.7. Previsão no planejamento da contratação: a demanda encontra-se devidamente
prevista no planejamento anual de contratações, em consonância com os instrumentos de governança e
gestão desta Administração.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação constará do Edital. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato
e seus anexos;
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas; 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada;
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.7. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
10.8. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
10.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei nº 14.133,
de 2021);

10.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;
10.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela contratada;
10.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;
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10.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
10.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;
10.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
da contratada.

10.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;
10.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.11.2. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os
atos ou apresentar documentação requisitada pelo Contratante para análise da solicitação ou da
reclamação.

10.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

10.12.1. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os
atos ou apresentar documentação requisitada pelo Contratante para análise do pedido de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.

10.13. Verificar, se for o caso, que a apólice de seguro foi registrada na Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP), devendo essa condição ser verificada, no sítio
eletrônico https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia, após 7 (sete) dias úteis da sua emissão;
10.14. Notificar, se houver, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.15. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.17. Fornecer atestado de capacidade técnica se solicitado pela contratada, desde que cumpridas todas
as exigências contratuais.
10.18. É vedado ao Contratante manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
10.19 É vedada ao Contratante a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive,
dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada, conforme art. 2º, inciso VI,
da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183);

10.19.1. A vedação constante deste subitem se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6
(seis) meses após a desincompatibilização.
10.19.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada, quando, no caso concreto, for
identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º,
da Resolução CNJ nº 07, de 2005.

10.20. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de ministros ou juízes da respectiva Auditoria contratante, conforme art. 3º da
Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183). 

10.20.1 A Administração requisitará que os empregados terceirizados alocados na contratação
declarem, por escrito, conforme Anexo II deste Termo de Referência, não ter relação familiar ou de
parentesco que importe prática vedada neste subitem (art. 10 do Ato Normativo STM nº 640, de
2023 (3205183). 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Manter preposto aceito pela Administração, conforme padrão de gestão do contrato deste Termo de
Referência. 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitada;
11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no Edital; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.10. Responsabilizar-se exclusivamente nas situações de ocorrência de erro no enquadramento
sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical
declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que
daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às
sanções previstas no art. 156, inciso III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.11. Responsabilizar-se exclusivamente pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento
sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em
razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou
ainda por intercorrência na execução dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento
coletivo de trabalho inadequado; 
11.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do contrato. 
11.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
11.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
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11.18. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho; 
11.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívidas ou trabalhos forçados;
11.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.21. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 2008;
11.22. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho; 
11.23. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo
de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as
necessidades do serviço; 
11.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);
11.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

11.26.1. Em obediência ao art. 10 da Resolução CNJ nº 497, de 2023, o fiscal administrativo do
contrato deve:

11.26.1.1. exigir mensalmente declaração de cumprimento da política de empregabilidade; e
11.26.1.2. exigir, por amostragem, conforme frequência definida pelo Gestor, documentos
comprobatórios de cumprimento da política de empregabilidade.

11.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
11.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;
11.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
11.31. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
11.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;
11.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.34. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPC), quando for o caso;
11.35. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
11.36. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;
11.37. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.
11.38. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
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realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
11.39. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;
11.40. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
11.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
11.42. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.43. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:
11.44. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;
11.45. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;
11.46. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
11.47. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006;

11.47.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art.
31, II, todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no
§ 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
11.47.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

11.48. A contratada deverá remeter à fiscalização, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, os
dados dos(as) empregados(as) vinculados(as) aos contratos, conforme modelo constante no Anexo
XII, em observância à Resolução CNJ nº 587, de 4 de outubro de 2024 e ao Ato Normativo nº 885/2025.

11.48.1. Os dados mencionados no item 11.49 incluem também informações sobre eventuais
desligamentos, como encerramento de contrato, aposentadoria, falecimento, entre outros.
11.48.2. O modelo de anexo citado no item 11.49 segue aquele disponibilizado pelo Departamento
de Pesquisas Judiciárias (DPJ), conforme art. 3º da Resolução, vinculando-se a contratada em caso de
eventuais mudanças promovidas pelo CNJ. 
11.48.3. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá encaminhar os dados em
até 20 dias a contar da assinatura do contrato.
11.48.4. Aplica-se aos acessos concedidos e aos dados disponibilizados o previsto na Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).
11.48.5. Demais informações a serem prestadas pela contratada deverão respeitar os referidos
normativos.

 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

 12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. ser causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima deste Termo de Referência,
bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4., que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. moratória, nos casos de atrasos injustificados no início da prestação dos serviços, de
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte)
dias;

12.2.4.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias, na infração prevista neste subitem,
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº
14.133, de 2021;

12.2.4.2. moratória, nos casos de atrasos injustificados no atendimento das solicitações
formais da Contratante, de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal da
contratação, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.4.2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias, na infração prevista neste subitem,
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.2.4.3. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
garantia, limitado a 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.3.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias, na infração prevista neste subitem, autoriza
a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.2.4.4. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso
inexecução total do objeto; 
12.2.4.5. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo do contrato, em caso
de inexecução parcial dele, que também estará configurada quando:

12.2.4.5.1. a contratada deixar de regularizar as suas condições de habilitação exigidas na
licitação, no prazo determinado pela Fiscalização;
12.2.4.5.2. a contratada enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas na
Tabela 2 do subitem 12.2.4.6., respeitada a graduação de infrações conforme Tabela 3 do
mesmo subitem;

12.2.4.6. pelo descumprimento de obrigação contratual, graduada conforme os critérios
estabelecidos na Tabela 1, c/c Tabela 2 e 3, a seguir:

TABELA 1

Grau Referência Acréscimo por Dia de
Descumprimento

1 R$ 50,00 (cinquenta reais) 20% sobre o valor de
referência

2 R$ 100,00 (cem reais) 20% sobre o valor de
referência

3 R$ 200,00 (duzentos reais) 20% sobre o valor de
referência

4 R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

20% sobre o valor de
referência

5 R$ 800,00 (oitocentos reais) 20% sobre o valor de
referência

6 R$ 1.600,00 (um mil e
seiscentos reais)

20% sobre o valor de
referência
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da
penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

 TABELA 2

Item Descrição Grau Incidência

1

Atrasar injustificadamente para
regularizar conta-depósito vinculada, no

prazo previsto.
Obs. Cada período de até 30 (trinta)

dias será considerado uma ocorrência.

6 Por
ocorrência

2

Atrasar injustificadamente salários,
inclusive 13º e adicional de

insalubridade e férias.
Obs. Cada período de até 5 (cinco) dias

será considerado uma ocorrência.

6 Por
ocorrência

3

Atrasar injustificadamente para
entregar a totalidade dos vales-

transporte e/ou vale-alimentação nas
datas avençadas.

Obs. Cada período de até 5 (cinco) dias
será considerado uma ocorrência.

5 Por
ocorrência

4

Atrasar injustificadamente para recolher
as contribuições sociais da previdência

social ou o FGTS dos empregados.
Obs. Cada período de até 30 (trinta)

dias será considerado uma ocorrência.

5 Por
ocorrência

5

Atrasar injustificadamente para corrigir
falhas no pagamento de salário, vales-
transportes e/ou vale-alimentação e de
qualquer benefício ao empregado no
prazo concedido pelo Contratante.

Obs. Cada período de até 5 (cinco) dias
será considerado uma ocorrência.

4 Por
ocorrência

6
Deixar injustificadamente de registrar e
controlar, diariamente, a assiduidade e

a pontualidade de seu pessoal.
1 Por

ocorrência

7 ...   

TABELA 3
HIPÓTESES PASSÍVEIS DE
EXTINÇÃO UNILATERAL

Grau de
Infração

Quantidade de
Infração

1 1 7 (sete) ou mais
2 2 6 (seis) ou mais

3 3 5 (cinco) ou
mais

4 4 4 (quatro) ou
mais

5 5 3 (três) ou mais

6 6 2 (duas) ou
mais

Poderá ser considerada inexecução parcial do contrato, se
a contratada se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das
situações acima. 
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12.4.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
12.4.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha
sido suspensa anteriormente.
12.4.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado,
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte
em aplicação da respectiva penalidade.
12.4.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira
ocorrência, ou a vigência contratual encerre antes desse prazo, a multa suspensa deve ser
convertida na penalidade de advertência.

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas, mediante
Intimação Eletrônica, regulamentada pelo Ato Normativo nº 430, de 2020.

 
13. ALTERAÇÃO DE PREÇOS E REPACTUAÇÃO
Reoneração gradual da folha de pagamento

13.1. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136,
I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto
no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

13.1.1. O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob
pena de preclusão.
13.1.2. A revisão prevista no item acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços.
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Repactuação
13.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.
13.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

13.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
13.3.2. Reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa; e
13.3.3. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da data limite para apresentação de
proposta constante do edital. 

13.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

13.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que apostilada.

13.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
13.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.
13.8. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.9. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a contratada efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

13.9.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos;
13.9.2. A repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e
formação de preços do contrato, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela
empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma utilizado pelo Contratante para
construção de sua estimativa de preços;

13.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

13.10.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
13.10.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das repactuações futuras;
13.10.3. em cada anterior à ocorrência do fato gerador, quando a repactuação envolver revisão do
custo da mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de ACT, CCT, DC ou sentença
coletiva, contemplar data de vigência retroativa, podendo essa ser considerada para efeito de
compensação de pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras. 

13.11. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram,
e apenas em relação à diferença porventura existente.
13.12. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. Nessas condições, se a vigência do
contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo
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interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
13.12.1. da vigência do ACT, da CCT ou do DC anterior, em relação aos custos decorrentes de mão
de obra;
13.12.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na PCFP que estejam diretamente vinculados ao
valor do preço público (tarifa); e
13.12.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

13.13. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível proceder aos cálculos
devidos, a contratada deverá pleitear seu direito à repactuação futura de preços, a ser exercido tão logo
ela disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
13.14. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
13.15. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta)
dias, contado da data do fornecimento, pela contratada, da documentação comprobatória da variação dos
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).
13.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.
13.17. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser fomalizadas por aditamento ao contrato. 
13.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei nº 14.133, de 2021.
13.19. A contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

 
14. ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
14.1.1.1. Gestão/Unidade: 060002;
14.1.1.2. Programa de Trabalho:167544 - JUPROC - Julgamento de Processos e Gestão
Administrativa;

  167547 - MTGI - Modernização Tecnológica e Gestão da Informação
na Justiça Militar da União;

14.1.1.3. Elemento de Despesa: 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra.
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimo será de 50%
(cinquenta por cento). 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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TALITA PITANGA SANTOS
Técnica Judiciária

 
CREUSA FRANCISCA LAMEIRA SANTOS FERREIRA

Chefe do Núcleo de Aquisições e Contratos
 

De acordo:
 

JOSÉ MAURÍCIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Juiz Federal da Justiça Militar

 
Belém, data da assinatura eletrônica

 
 

ANEXO AO TR

ANEXO I - LGPD
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

 
1. Da Conformidade com a LGPD e Princípios Fundamentais: As partes concordam em seguir a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) sempre que lidarem com dados pessoais ou dados sensíveis no
contexto deste contrato. Isso significa respeitar todos os princípios da lei, como: ter um objetivo claro e
legítimo para usar os dados; garantir que o uso esteja de acordo com esse objetivo; usar apenas os dados
realmente necessários; permitir que o titular tenha acesso às informações que o envolvem; manter os dados
corretos e atualizados; ser transparente sobre como os dados são tratados; proteger os dados contra
acessos indevidos e vazamentos; agir para evitar que ocorram danos com o uso dos dados; não usar os
dados para discriminar pessoas; e demonstrar responsabilidade e compromisso com a proteção dos dados.
2. Dos Papéis no Tratamento de Dados: O CONTRATANTE atuará como Controlador de Dados Pessoais,
responsável pelas decisões referentes ao tratamento. A CONTRATADA atuará como Operadora de Dados
Pessoais, devendo tratar os dados exclusivamente conforme as instruções do CONTRATANTE e as finalidades
contratuais. Quando tratar dados pessoais para fins próprios e com base em fundamento legal diverso, a
CONTRATADA assumirá a condição de Controladora, com todas as responsabilidades decorrentes.
3. Do Tratamento de Dados Pessoais pela CONTRATADA: A CONTRATADA se compromete a:
a. Tratar os dados apenas como orientado pelo CONTRATANTE e conforme a LGPD;
b. Usar os dados só quando for necessário para cumprir o contrato;
c. Não usar os dados para outras finalidades;
d. Manter sigilo e proteger os dados acessados ou recebidos;
e. Não compartilhar os dados pessoais com terceiros, salvo mediante autorização expressa do
CONTRATANTE para viabilizar o cumprimento do contrato ou nos casos de obrigação legal;
f. Proteger os dados com medidas técnicas e administrativas para evitar vazamentos, perdas ou acessos
indevidos;
g. Garantir que todos os seus funcionários, representantes, prepostos, empregados e subcontratados que
lidarem com esses dados estejam cientes e treinados acerca das obrigações e das políticas de proteção de
dados e segurança da informação;
h. Em relação aos bancos de dados formados ou utilizados em decorrência do contrato, a contratada se
compromete ainda a, quando aplicável:
(i) armazená-los em ambiente virtual seguro, com controle de acesso e registro individualizado das
operações realizadas;
(ii) desenvolvê-los em formato interoperável, para garantir a possibilidade de reutilização de dados pela
Administração, conforme autorizado pela LGPD.
4. Da Coleta Direta de Dados Pessoais pela CONTRATADA (quando aplicável): Se a CONTRATADA
precisar coletar dados pessoais diretamente com os titulares, isso só poderá ser feito com autorização
expressa do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA deverá informar qual é a base legal para o
tratamento e, quando necessário, obter o consentimento do titular. Os dados coletados só poderão ser
usados para a execução dos serviços previstos no contrato e não poderão ser compartilhados ou utilizados
para outras finalidades.
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5. Do Tratamento de Dados pela Administração Pública: O CONTRATANTE poderá usar dados
pessoais, inclusive sensíveis, de representantes e colaboradores da CONTRATADA para cumprir suas
obrigações legais, como fiscalizar o contrato, controlar o acesso a suas dependências e sistemas, e atender
regras de transparência. Esses dados só serão divulgados quando houver previsão legal, e a identidade das
pessoas será protegida sempre que possível, conforme a LGPD.
6. Dos Direitos dos Titulares: O CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão assegurar aos titulares o
exercício pleno dos direitos previstos no art. 18 da LGPD. A CONTRATADA deverá manter canal de
comunicação específico e público, destinado ao atendimento das solicitações de titulares de dados pessoais,
comprometendo-se a:
a) Responder aos pedidos de titulares em prazo razoável;
b) Comunicar ao CONTRATANTE todas as solicitações que se refiram a dados sob sua responsabilidade ou
tratados em nome do CONTRATANTE.
7. Do Encarregado pelo Tratamento de Dados: A CONTRATADA deverá designar formalmente um
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) e comunicar ao CONTRATANTE o nome completo e o
canal de contato do profissional. O Encarregado será responsável pela comunicação com os titulares, com o
CONTRATANTE e com a ANPD, bem como pela orientação interna sobre boas práticas de governança em
privacidade e proteção de dados.
8. Da Transferência Internacional de Dados: Caso o tratamento de dados pessoais decorrente deste
contrato envolva armazenamento, hospedagem, processamento ou backup em servidores localizados fora do
território nacional, a CONTRATADA deverá:
a) Informar previamente ao CONTRATANTE o país de destino, o fornecedor estrangeiro e o tipo de dado
pessoal envolvido;
b) Comprovar que o país destinatário ou o fornecedor adota nível de proteção de dados compatível com a
LGPD, conforme reconhecido pela ANPD;
c) Na ausência de decisão de adequação, apresentar cláusulas contratuais específicas ou garantias
complementares que assegurem o cumprimento dos princípios e direitos previstos na Lei;
d) Manter registros e rastreabilidade de todas as operações que envolvam transferência internacional de
dados;
e) Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de transferências internacionais
realizadas em desconformidade com a LGPD;
f) Submeter-se às fiscalizações do CONTRATANTE e da ANPD, mantendo disponíveis as evidências e
documentação técnica pertinente.
8.1. Na hipótese de uso de serviços de computação em nuvem, a CONTRATADA deverá comprovar que o
provedor adota padrões internacionais de segurança da informação e observa as boas práticas reconhecidas
pela ANPD.
8.2. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula constitui violação contratual grave,
sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas e civis cabíveis.
9. Da Declaração de Conformidade para a Transferência Internacional de Dados: A CONTRATADA
declara, sob as penas da lei, que:
I – somente realizará transferência internacional de dados pessoais mediante prévia comunicação e
autorização expressa do CONTRATANTE;
II – observará integralmente as hipóteses legais do art. 33 da LGPD e as diretrizes da ANPD;
III – garantirá que o país destinatário ou o fornecedor estrangeiro mantenha nível de proteção compatível
com a legislação brasileira;
IV – manterá registros atualizados das operações internacionais de dados, bem como as medidas técnicas e
organizacionais de segurança aplicadas;
V – reconhece que o descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das penalidades previstas na
LGPD e neste contrato.
10. Da Comunicação de Incidentes de Segurança: Se acontecer algum problema com os dados (como
vazamento, perda ou acesso indevido), a CONTRATADA deverá comunicá-lo ao CONTRATANTE em até 48
(quarenta e oito) horas depois de tomar conhecimento do fato, nos termos do art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais. A CONTRATADA também deverá colaborar na apuração, mitigação e
comunicação à ANPD e aos titulares.
11. Da Auditoria, Diligência e Prestação de Informações: O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo,
realizar diligências ou solicitar comprovações quanto ao cumprimento da cláusula de proteção de dados,
inclusive quanto ao eventual descarte ou retenção de dados pessoais. A CONTRATADA, por sua vez, terá o
prazo de 72 (setenta e duas) horas, prorrogáveis mediante justificativa, para prestar as informações
solicitadas.
12. Do Término do Tratamento:  Quando o contrato terminar ou os dados pessoais não forem mais
necessários, a CONTRATADA deverá eliminá-los, inclusive cópias, em formato físico ou digital. A conservação
dos dados somente será admitida nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD.
13. Da Política de Retenção e Eliminação de Dados: A CONTRATADA deverá manter política e prazos
definidos para guarda e exclusão de dados pessoais, conforme exigências legais e contratuais. Após o
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ANEXO II - NEPOTISMO

 
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

 

término da execução contratual ou atingida a finalidade do tratamento, os dados deverão ser eliminados
com registro de log de descarte, podendo ser conservados apenas nas hipóteses do art. 16 da LGPD.
14. Da Responsabilização: A CONTRATADA será responsabilizada, nos âmbitos administrativo e judicial,
por eventuais danos causados aos titulares de dados pessoais em razão do descumprimento da LGPD.
Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
15. Do Ajuste deste Termo:  O presente termo poderá ser ajustado para atender a recomendações da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou por ato normativo superveniente, com vistas a
adequar o contrato às boas práticas e diretrizes técnicas da LGPD.
16. Dos Casos Omissos: Se surgir alguma situação sobre o uso de dados pessoais que não esteja prevista
na LGPD e não puder ser resolvida pela CONTRATADA, ela deverá encaminhar o caso para a fiscalização, que
dará uma orientação antes de qualquer decisão.
 

Local e data
 

ASSINATURA
 

(NOME DO RESPONSÁVEL)
 

(CARGO DO RESPONSÁVEL)

IDENTIFICAÇÃO
01 - Nome

 
02 - CPF 03 - Telefone
04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:
05 - Razão Social da Empresa e CNPJ
 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os
devidos fins que:
( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,
( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União.
07 - Nome do servidor ou magistrado 08 - Grau de parentesco
  
  
  
  
  
Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui
prestadas, nos termos da Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL
 

 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 
Declaramos que a empresa _______________, inscrita no CNPJ (MF) nº ______________, possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública, vigentes na
data da sessão pública:

 

 
Local e data

 
__________________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor
 

Comprovação da Exigência do Subitem 7.20. do Edital 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos)
do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 
 
Valor do Patrimônio Líquido
_______________________________ X 12>1
Valor total dos contratos firmados
 
 
Comprovação da Exigência do Subitem 7.20. do Termo de Referência 

 
Local e data

 
ASSINATURA

 
(NOME DO RESPONSÁVEL)

 
(CARGO DO RESPONSÁVEL)

DECLARO que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, inscrição estadual
nº _____________, estabelecida em, _____________, está regulamente vinculada ao Sindicato ________________,
conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é integralmente responsável pela veracidade das informações
prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização de
instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente
de reenquaramento sindical que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas
no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021, em caso de irregularidades.

Local e data
Assinatura

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data de Assinatura Valor Total do Contrato
    
    
    
    

TOTAL  
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Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados
com a iniciativa privada e com a administração pública em relação à receita bruta.
 
Valor total dos contratos firmados - Receita Bruta
_______________________________ X 100 =
Receita Bruta
 
Obs. Caso o percentual encontrado que seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá
apresentar as devidas justificativas. 
 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%
 

_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________

 
Local e data

 
__________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor
 
 

ANEXO V - MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA O PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE
PREÇOS (Orientação de Controle Interno nº 01, de 2024 3153596)

 
1. MÓDULO 1
 

1.1. Composição da REMUNERAÇÃO
A) Salário-Base:

Os valores dos salários da categoria envolvida na prestação dos serviços ora licitados
serão definidos com base nos pisos salariais constantes na Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT), definida no edital e vigente no momento da apresentação das propostas,
firmada entre os sindicatos das categorias profissionais e econômicas pertinentes. Caso
expirado o normativo coletivo, aplicar-se-á o item 1 do ANEXO III - DA PLANILHA DE
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 3153596, no que couber.

 
 
B) Adicional de Periculosidade - 30% do salário-base
 

 
Fundamentação Jurídica
CLT: art. 193 e §§;
CF: art. 7º, XXIII.

Metodologia de Cálculo
Salário-Base * Adicional de Periculosidade (30%)
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C) Adicional de Insalubridade:
 

 
Fundamentação Jurídica
CLT: art. 189 e §§;
CF: art. 7º, XXIII.
 
D) Adicional Noturno - 20% do salário-base:
 

 
Fundamentação Jurídica
CLT: art. 73 e §§;
CF: art. 7º, IX.
 
E) Adicional de Hora Noturna Reduzida:
 

 
Fundamentação Jurídica
CLT: art. 73 e §§;
CF: art. 7º, IX.
 

2. MÓDULO 2
 

2.1. Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários.
2.1.1. Submódulo 2.1. - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias.
 

A) 13º Salário:
 

 
B) Férias e Adicional de Férias:
 

Metodologia de Cálculo
Salário Mínimo ou Salário Normativo * Adicional de Insalubridade (10%, 20%, 40%)

Metodologia de Cálculo
(Salário-Base + Adicional de Periculosidade) / (Jornada Mensal) * (Porcentagem do Adicional Noturno) *

Número de Horas Noturnas) * (Dias trabalhados)

Metodologia de Cálculo
(Salário-Base + Adicional de Periculosidade) / (Jornada Mensal) * (1 + Porcentagem do Adicional Noturno) *

(Porcentagem do Adicional da Hora Noturna Reduzida) * (Nº de Horas Noturna Adicional) * (Dias
Trabalhados)

Metodologia de Cálculo:
Remuneração/12. Em percentual da Remuneração = (1/12)*100=8,33%
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2.1.2. Submódulo 2.2. - Encargos Previdenciários e FGTS e outras.
 
A licitante deverá observar os percentuais da legislação em vigor, conforme o enquadramento
jurídico a que está submetida:
 

 
2.1.3. Submódulo 2.3. - Benefícios Mensais e Diários

A) Transporte:
 

 
B) Auxílio-Alimentação
 

Metodologia de Cálculo
Férias: a Administração adota o valor zero para a rubrica Férias nesse Submódulo, optando por
integralizá-la no Submódulo 4.1., sendo desnecessário atualizar a PCFP quanto a esses quesitos
na prorrogação contratual, nos termos do Subitem 2.29.2.1. do Anexo VI - ORIENTAÇÕES PARA
PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.
Adicional de Férias: em percentual da remuneração: [(1/3)/11]*100 = 3,025%, segundo o Anexo
XII da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017.

A INSS 20,00% Art. 22, I, da Lei nº 8.212, de 1991: a empresa custeia 20%.

B SALÁRIO-
EDUCAÇÃO 2,50%

A prestadora de serviços contribui com 2,5%, por determinação do art. 15
da Lei nº 9.424, de 1996, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 6.003, de 2006, e
do art. 212, § 5º, da Constituição Federal. 

C

SEGURO
ACIDENTE
DE
TRABALHO +
FAP

3,00%
Segundo a classificação do nível de risco dos serviços, o prêmio pode ser
de 1%, 2% ou 3%, é o que preceitua o art. 22, II, da Lei nº 8.212, de 1991.
(RAT * FAP) = RAT Ajustado* RAT (3,00) = 3%

D SESI/SESC 1,50% Por força do art. 30 da Lei nº 8.036, de 1990, a contratada fica obrigada a
contribuir com 1,5% para manutenção desses sistemas. 

E SENAI/SENAC 1,00% O contribuinte arca com 1%, em obediência ao Decreto-Lei nº 2.318, de
1986. 

F SEBRAE 0,60% O empregador, a fim de atender à Lei nº 8.029, de 1990, contribui com
0,6% sobre a folha de pagamento. 

G INCRA 0,20% A empresa participa com 0,2%, para atendimento dos arts. 1º e 2º do
Decreto-Lei nº 1.146, de 1970. 

H FGTS 8,00%
O depósito voltou a ser de 8%, como preconiza a Lei Complementar nº
110, de 2001. O tributo está previsto no art. 7º, III, da Constituição
Federal, tendo sido regulamentado pelo art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990. 

 
TOTAL 36,80% Percentual exemplificativo, observar RAT AJUSTADO. 

Metodologia de Cálculo
Cálculo = Valor Unitário da Passagem (Campo D64) X Quant. (Campo E64) X Total de Dias
(Campo F64) - Desconto (6% do Salário-Base - Campo H32). Caso não seja previsto Auxílio
Transporte, marcar a opção "N" no Campo C64. 

Termo de Referência - Mão de Obra Exclusiva - Licitação 4999259         SEI 000185/26-08.338 / pg. 69



 
C) Assistência Médica e Familiar:

 

 
D) Outros (Especificar):
 

 
3. MÓDULO 3
 

Metodologia de Cálculo
Valor Unitário do Vale (Campo E66) x Total de Dias (Campo F66) - Desconto (verificar se há ou
não desconto na CCT ou outro instrumento congênere e aplicar). Caso não seja previsto Auxílio-
Alimentação/Refeição, marcar a opção "N" no Campo D66. 

Metodologia de Cálculo
(Valor da Assistência Médica) - (Desconto da parte do empregado, se houver)

Metodologia de Cálculo
Especificar, caso haja previsão na CCT ou outro instrumento congênere de algum outro custo não previsto
nos itens anteriores. 

Provisão para Rescisão 

A
Aviso
prévio
indenizado 

0,42%

Arts. 7º, XXI, da Constituição Federal e 477, 487 a 491 da CLT. Dado estatístico:
5% dos funcionários podem ser substituídos durante o ano, além da provisão
para ocorrências de dispensas de empregados na vigência do contrato. Assim,
temos o seguinte cálculo: ((1/12) x 0,05) x 100 = 0,42%. Fonte Técnica CJF
(Conselho da Justiça Federal) nº. 1/2023 e Acórdão TCU nº 1513/2013-Plenário. 

B

Incidência
do FGTS
sobre o
Aviso
prévio
indenizado

0,03% FGTS: 8% X o valor do item A do Módulo 3. 

C

Multa do
FGTS do
Aviso
prévio
indenizado

0,16%
Estima-se que 5% do pessoal é demitido antes do término do contrato. Assim, o
cálculo é: {[0,05x(0,4)]*0,08 = 0,2% onde: 5% corresponde à estatística de
demissões antes do término; 40% é a multa do FGTS; 8% é a alíquota do FGTS.
Fonte: Nota Técnica CJF nº 1/2013 e Acórdão TCU nº 1513/2013-Plenário. 

D
Aviso
prévio
trabalhado

1,94%

Refere-se à indenização de sete dias corridos devido ao empregado no caso de o
empregador rescindir o contrato sem justo motivo e conceder aviso prévio,
conforme disposto no art. 488 da CLT. Logo a provisão representa: (1/30)*7/12) x
100 = 1,94% onde 1 representa o salário; 30 qtd de dias do mês; 12 qtd de
meses. Fonte: Acórdãos emitidos pelo Plenário do TCU nº 1904/2007, 3006/2010
e 1513/2013. 

E

Incidência
do
Submódulo
2.2. sobre
o Aviso
Prévio
Trabalhado

0,72% Percentual total do submódulo 2.2. X o percentual do item D do Módulo 3. 
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4. MÓDULO 4
 

4.1. Submódulo 4.1. - Substituto nas Ausências Legais:
 

 
4.2. Submódulo 4.2. - Intrajornada
 

A) Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e Alimentação:
 

F Multa do
FGTS 3,48%

Corresponde ao valor da multa do FGTS Trabalhado (40%), que incide sobre a
alíquota do FGTS (8%) e considerando que reacia sobre 90% dos empregados
demitidos sem justa causa. O resultado é aplicado sobre o custo de referência do
aviso prévio trabalhado. Cálculo = (0,08*0,4*0,9)*(1+5/56+5/56+(1/3*5/56)) =
Percentual de 3,48%. 

 TOTAL 6,75% Percentual exemplificativo, observar RAT ajustado do Submódulo 2.2.

A
Substituto
na
Cobertura
de Férias

9,075%

A Constituição Federal, no art. 7º, XVII, dispõe que é direito do trabalhador o
"gozo de férias anuais remuneradas com pelo menos um terço a mais do
que o salário normal". Arts. 129, 130, 142 e 143 da CLT. Cálculo: percentual
estabelecido pelo Anexo XII da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de
2017. Como convencionado pela Administração, a rubrica Férias no
Submódulo 2.1. B permanecerá zerada; Assim, no Submódulo 4.1. A, o
percentual respectivo será integral, ou seja, de 9,075%. É descabida a
reformulação da PCFP quanto aos citados Submódulos, no caso de
prorrogação contratual, como preconiza o subitem 2.1.1., B, acima. 

B

Substituto
na
Cobertura
de
Ausênicas
Legais

 

Art. 432 da CLT descreve as motivações de faltas de empregados ao serviço
sem que haja prejuízo do salário correspondente. São eles: por morte do
cônjuge, ascendente ou descendente; registro de nascimento de filho;
casamento; doação de sangue; alistamento eleitoral; exigência do serviço
militar. Arts. 473, I a IX, e 822 da CLT. O cálculo do determinado item deverá
levar em consideração a Base de Cálculo para o Custo de Reposição do
Profissional Ausente (BCCPA = Remuneração + 13º Salário + Férias + 1/3
Férias). O cálculo seria: ((BCCPA/30)*2,96 DIAS)/12. 

C

Substituto
na
Cobertura
de Licença
Paternidade

 

Art. 7º, XIX, da Constituição Federal, combinado com o art. 10, § 1º, dos Atos
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Quanto ao cálculo,
utilizam-se os dados estatísticos de 1,5% dos que se tornam pais: [(5/30) /
12 x 0,015] x 100. O cálculo do determinado item deverá levar em
consideração a Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional
Ausente (BCCPA = Remuneração + 13º Salário + Férias + 1/3 Férias).
Cálculo: (((BCCPA/30)*15 DIAS)/12)*0,78%. 

D

Substituto
na
Cobertura
de
Ausências
por Acidente
de Trabalho

 

A empresa assume os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, de acordo
com a legislação em vigor. Arts. 59 e 60, § 3º, da Lei nº 8.213, de 1991. O
cálculo do determinado item deverá levar em consideração a Base de
Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (BCCPA =
Remuneração + 13º Salário + Férias + 1/3 Férias). Cálculo: (((BCCPA/30)*15
DIAS)/12)*0,78%. 

E

Substituto
na
Cobertura
de
Afastamento
Maternidade

 
O custo final do afastamento maternidade é calculado a partir do custo
efetivo de afastamento maternidade, do número de meses de licença
maternidade e do número de ocorrências de maternidade. Cálculo:
(((Remuneração + 1/3 Remuneração)/12)*(4/12))*2%. 
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Fundamentação Jurídica
CLT: art. 71, § 4º;
Súmula nº 437 do TST.
OBS. Preferencialmente, o intervalo deverá ser usufruído pelo empregado. Caso não seja
possível e, desde que haja expressado previsão no edital, poderá ser cotado o respectivo
encargo. 
 

5. MÓDULO 5
 

A) Uniforme
 

 
B) Materiais:
 

 
C) Equipamentos:
 

 
 

6. MÓDULO 6
 
A empresa licitante deverá apresentar os percentuais dos tributos, conforme o regime de tributação a
que está submetida no momento da licitação. 
 
A) Custos Indiretos:
 

 
B) Lucro:
 

Metodologia de Cálculo
(Salário-Base + Adicional de Periculosidade + Adicional de Insalubridade + Adicional Noturno +
Hora Noturna Adicional + Adicional de Hora Extra)/(Jornada Mensal) * (1+Adicional de Hora
Extra) * (Nº de Horas do intervalo) * (Dias trabalhados)

Metodologia de Cálculo
(Preço do Uniforme) * (Quantidade Anual) / 12

Metodologia de Cálculo
(Preço do Material * Quantidade Mensal) / Número de Funcionários a contratar

Memória de Cálculo
(Preço do Equipamento) * (Quantidade) / Vida Útil em meses) / Número de Funcionários a
contratar)

Memória de Cálculo
(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) * Percentual de Custos Indiretos

Memória de Cálculo
(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de
Lucro
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C) Tributos
 

 
 
 
 

ANEXO VI - ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
(Orientação de Controle Interno nº 01, de 2024 3153596)

 
1. No momento do planejamento da licitação ou da apresentação da proposta, se o Acordo Coletivo de
Trabalho, a Convenção Coletiva de Trabalho ou o Dissídio Coletivo de Trabalho, regente da categoria, perder
sua vigência ou aplicabilidade, sem a substituição por outra negociação coletiva formalizada, homologada e
válida, os direitos decorrentes, exclusivamente, do documento expirado, não serão considerados na
elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços (PCFP), que constituirá o Termo de Referência da
licitação e baseará a definição do preço máximo do certame ou a composição da planilha da proposta.
Quando entrar em vigor novo normativo coletivo restabelecendo os direitos anteriormente excluídos, será
garantia à empresa vencedora do certame a revisão do valor contratual. 
2. Finalizada a fase de lances, o pregoeiro (agente de contratação) solicitará à licitante que ofertou o melhor
preço o encaminhamento, por meio da opção do Sistema, no prazo estipulado em Edital, a PCFP do(s)
posto(s) de trabalho(s) envolvido(s) na contratação, elaborada nos termos do Modelo de PCFP, em anexo (a
versão para preenchimento está disponível no site do STM, página do Portal do Cidadão - Transparência -
Licitações): 

2.1. A  memória de cálculo, fórmulas e itens, estabelecidos pela Administração para o Modelo de PCFP, só
poderão ser modificados se a licitante justificar e mantiver a exequibilidade da proposta, aceita pelo
pregoeiro;
2.2. O prazo para envio da PCFP só poderá ser alterado após solicitação e consentimento do pregoeiro,
que deverá manter uniformidade de conduta em relação aos demais interessados;
2.3. Somente os campos da PCFP pertinentes ao objeto da licitação devem ser preenchidos, os demais
deverão ficar zerados;
2.4. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de posto. Contudo, a proposta para a contratação
terá de ser consolidada;
2.5. No caso de desatendimento das prescrições deste Anexo, a empresa licitante procederá aos ajustes
necessários sem implicar aumento do valor global da proposta;
2.6. Na hipótese de eventual repactuação do contrato, somente serão considerados os itens previstos
inicialmente nas respectivas planilhas, ressalvadas as alterações no subitem 2.4. e de conhecimento
prévio da Administração, bem como as novas modificações fundamentadoras da repactuação;
2.7. Caso a proposta da licitante mais bem classificada apresente:

2.7.1. salário inferior ao piso salarial estabelecido no instrumento coletivo a que esteja obrigada, o
pregoeiro fixará prazo para ajuste da proposta ou da apresentação da justificativa pertinente;
2.7.2. somatório dos itens de salário e de auxílio-alimentação inferior ao valor orçado pela
Administração, o pregoeiro fixará prazo para ajuste da proposta, ajuste esse que não poderá implicar
aumento do seu valor global. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a
recusa em fazê-lo implicará a desclassificação da proposta.

2.8. Na contratação de serviços de limpeza e conservação, a planilha de produtividade será observada;
2.9. A PCFP deverá ser apresentada em Reais, em algarismos com duas casas decimais e com
detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a contratação; 
2.10. A PCFP constituirá anexo obrigatório do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora;
2.11. Juntamente com a PCFP, a licitante deverá encaminhar os seguintes documentos:

2.11.1. declaração do regime de tributação, que será adotado, durante a execução do contrato, para
o PIS e a COFINS (cumulativo ou não cumulativo) ou Simples Nacional;
2.11.2. documento hábil a comprovar o RAT Ajustado (GFIP ou documento equivalente);

2.11.2.1. comprovação do valor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), mediante
apresentação do extrado do FAP, emitido no Sítio do Ministério da Previdência Social;

2.11.3. cópia da CCT ou documento equivalente, em vigor, da categoria objeto do contrato. 

Metodologia de Cálculo
(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos Indiretos + Lucros) / (1 -
Soma dos percentuais de tributos) * Porcentagem dos Tributos. 
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2.11.4. ato normativo que estabeleça o valor da tarifa de transporte público do local onde será
realizada a prestação do serviço;

2.12. Os percentuais referentes ao regime de tributação e aos encargos sociais e trabalhistas
apresentados pela licitante durante a licitação deverão ser obrigatoriamente obedecidos no decorrer da
execução do contrato:

2.12.1. Art. 3º, § 6º, da Lei Complementar nº 123/2006:
 
[...]
Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações
previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte
ao que incorrida a situação impeditiva.
[...]
 

2.13. Recebidos a PCFP e os documentos exigidos da licitante, a sessão será suspensa para que o
pregoeiro possa fazer a análise da PCFP e da documentação acessória;
2.14. Caso a licitante não envie os documentos previstos no subitem 2.13 deste Anexo, será convocada
pelo pregoeiro para o cumprimento da obrigação, no prazo máximo de até 2 (duas) horas. A negativa de
envio, sem qualquer justificativa, poderá resultar na desclassificação da proposta, EXCETO pela
possibilidade de o pregoeiro suprir a omissão em diligência, desde que isso não retarde a finalização do
procedimento licitatório;
2.15. O não envio da PCFP importará na desclassificação imediata da proposta da licitante;
2.16. Examinada a PCFP, o pregoeiro informará à licitante acerca dos eventuais equívocos encontrados
nas diversas rubricas analisadas e estipulará prazo para correção. Mantendo-se inalterados os campos
indicados e sendo considerada exequível a proposta, esta será aceita e os impactos financeiros
assumidos pela empresa;
2.17. A PCFP corrigida deverá ser encaminhada (impressa e em meio eletrônico, em arquivo de planilha
de cálculo) no prazo assinado pelo pregoeiro, não sendo admitida alteração no valor vencedor do certame
na contratação;
2.18. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação;
2.19. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos termos do art. 63, § 2º, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;
2.20. A empresa e a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime triburário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

2.20.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
2.20.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralemente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito;

2.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, a comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior;
2.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentos dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação anterior;
2.23. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará na desclassificação da licitante,
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for
o caso, as providências do § 1º, art. 65, da Lei nº 14.133, de 2021;

2.23.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidos a ampla defesa e o contraditório;

2.24. Erros no preenchimento da PCFP não são motivos para a desclassificação da proposta, quando
houver a possibilidade de ser ajustada sem a necessidade de acréscimo do preço ofertado, e desde que
se comprove que esse é suficiente para arcar com todos os custos da contratação;

2.24.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da PCFP não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais;
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2.24.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração;

2.24.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

2.24.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
2.24.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

2.25. Não implicarão na desclassificação da proposta, desde que o preço global mensal para a prestação
da totalidade dos serviços continue exequível, as seguintes situações:

2.25.1. omissão eventual de percentuais ou valores na composição dos custos e formação de preços;
2.25.2. discrepância entre percentuais ou valores da PCFP e aqueles decorrentes da legislação
vigente ou convenções coletivas;

2.26. O inadequado preenchimento da PCFP não exime a licitante do cumprimento da legislação vigente e
das convenções coletivas, assumindo inteira responsabilidade por eventuais prejuízos;
2.27. Durante a execução do contrato, a licitante vencedora estará obrigada a comprovar o atendimento
às disposições legais e às convenções coletivas ou aos acordos;
2.28. As empresas deverão observar, no momento da elaboração das PCFPs, as Resoluções do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) com relação às previsões de encargos trabalhistas a serem pagos por esta Jusiça
Especializada;

2.28.1. Os valores provisionados para o pagamento dos encargos trabalhistas e sociais serão
efetuados, conforme Tabela a seguir, elaborada segundo as alíquotas determinadas na Resolução
CNJ nº 98, de 2009 e nº 169, de 2013:

2.28.1.1.A rubrica Férias foi adaptada para cumprir os percentuais previstos na Tabela
denominada RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS -
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO, contida no Anexo XII da Instrução
Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;
2.28.1.2. O percentual referente à Multa sobre o FGTS foi estabelecido obedecendo à
obrigatoriedade da exclusão dos 10% (dez por cento) da contribuição social, instituída por meio
do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, conforme determina o art. 12 da Lei nº 13.932,
de 2019.

2.29. Em respeito aos Acórdãos emitidos pelo Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU)
nºs 1904/2007, 3006/2010, 1633/2014, 1186/2017 e 1586/2018, haverá a redução e/ou eliminação dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da
contratação;

2.29.1. Provisão para rescisão:
2.29.1.1. São considerados custos não renováveis e poderão ser reduzidos na PCFP os itens "A",
"B", "D" e "E" do Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Aviso Prévio Indenizado, Incidência do FGTS
sobre o Aviso Prévio Indenizado, Aviso Prévio Trabalhado, Incidência dos encargos du
submódulo 2.2. sobre o Aviso Prévio Trabalhista), Anexo VII-D, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 05, de 2017;
2.29.1.2. Em face da não incidência dessas rubricas e de acordo com a disciplina da Lei nº
12.506, de 2011, e com os cálculos promovidos pelo TCU, segundo a jurisprudência citada no
subitem 2.30. acima, considera-se que esses custos poderão ser amortizados no primeiro
período de vigência contratual, com a possibilidade de serem reduzidos na PCFP, a partir do
segundo ano da contratação, como condição, inclusive, para a prorrogação do ajuste, sob pena
de enriquecimento ilícito da contratada em detrimento da Administração, na forma do item 9,
Anexo IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017. Nesses termos, se houver a
renovação do contrato, essas despesas poderão sofrer redução de 1,94% para 0,19% (aviso
prévio trabalhado), e de 0,42% (aviso prévio indenizado). Contemplando, assim, a partir do
segundo ano de vigência do contrato, apenas os 3 (três) dias dos avisos prévio ou indenizado
para cada trabalhador, e os 30 (trinta) dias deverão ser excluídos, sucessivamente, até o
término da vigência contratual;
2.29.1.3. No entanto, caso haja incidência desses custos, comprovada pela contratada no
momento da prorrogação, eles deverão ser contabilizados, na sua proporcionalidade, na PCFP;
2.29.1.4. No caso do número de demissões ser superior ao previsto, a empresa pode pleitear os
valores correspondentes na repacutação do contrato, desde que tal fato seja devidamente
comprovado, de acordo com o Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário do TCU. 

Título Máximo Mínimo
13º Salário 8,93% 8,33%

Férias e 1/3 Constitucional 12.10 % (9,075 + 3,025) 11,11% (8,33 + 2,78)
Multa sobre o FGTS 3,48% 3,44%
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%25253A1586%252520ANOACORDAO%25253A2018%252520COLEGIADO%25253A%252522Plen%2525C3%2525A1rio%252522/DTRELEVANCIA%252520desc%25252C%252520NUMACORDAOINT%252520desc/0/%252520?uuid=97ba8a80-3680-11ea-b210-19ec29f2f504


2.29.2. Férias:
2.29.2.1. No intuito de atendimento ao conteúdo da Nota nº 3 do Módulo 2 - Encargos e
Benefícios Anuais, Mensais e Diários, Submódulo 2.1. - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e
Adicional de Férias, do Anexo VII - D da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017, e para
facilitar o acompanhamento da rubrica de Férias da PCFP, foi convencionado pela Administração
que a rubrica Férias do Submódulo 2.1. B da PCFP será excluída e integralizada no item Férias
do Submódulo 4.1. A da PCFP. Dessa forma, não haverá a necessidade de alterações dessa
rubrica durante a execução contratual. 

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA EMPRESAS COM TRIBUTAÇÃO PELO REGIME DE
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA

1. A empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa deverá apresentar comprovação dos
cálculos referentes ao percentual que represente a média das alíquotas de PIS e COFINS (observar item 5)
efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta,
independemente da quantidade de meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1.1. Planilha demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e da COFINS,
em que os dados de "faturamento mensal" e "crédito apurado/descontado" devem ser extraídos do
documento Registros Fiscais - Consolidação das Operações por Código da Situação Tributário, e do recibo
da entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições;
1.2. Cópia do Registro Fiscais - Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária referente
aos últimos 12 meses anteriores à apresentação da proposta. Este documento apresenta o faturamento
mensal;
1.3. Cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições referente aos últimos 12
meses anteriores à apresentação da proposta. Este documento apresenta o crédito apurado/descontado
de PIS e COFINS; e
1.4. Recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, ou outro
documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, para fins de comprovação do regime de
tributação. 

2. Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não cumulativa em apenas alguns
meses do período, deverá apresentar o cálculo do percentual médio de PIS e COFINS considerando apenas os
meses em que houve efetivo recolhimento. 
3. Para empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa, que não tenha recolhido tributos por
esse regime no período anterior à data da proposta, deverá apresentar percentual médio de PIS  e COFINS
realizada com base em faturamento e crédito tributário estimados, devendo, ainda assim, apresentar cópia
do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições, e do documento Registros Fiscais -
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária referente aos últimos 12 meses anteriores à
apresentação da proposta. 
4. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS não será admitida,
em nenhuma hipótese, a cotação do percentual integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS
(7,60%), tendo em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de créditos apurados
com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o
valor do tributo efetivamente recolhido, em relação ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas
contribuições. 
5. O cálculo dos percentuais médios de recolhimento de PIS e COFINS, efetivamente recolhidos nos últimos 12
(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, deverá ser demonstrado nos termos das planilhas
exemplificativamente abaixo. Os dados de "faturamento mensal" e "crédito apurado/descontado" devem ser
extraídos do documento Registros Fiscais - Consolidação das Operações por Códigos da Situação Tributária, e
do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições. 
 

Exemplo de Apuração do Percentual Médio de Recolhimento de PIS
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Exemplo de Apuração do Percentual Médio de Recolhimento de COFINS

6. Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira responsabilidade da licitante e não será admitida
repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de percentuais equivocados. 
 

ANEXO VII - DA REPACTUAÇÃO (Orientação de Controle Interno nº 01, de 2024 3153596)
1.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
contratada justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação pela contratante, na forma estatuída no
Decreto nº 9.507, de 2018, nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de
2017, na Lei nº 14.133, de 2021, e em Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU. 
1.2. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos. 
1.3. Nas licitações para serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) mês, o critério
de reajustamento será por:

1.3.1. reajustamento em sentido estrito, quando não houver o regime de dedicação exclusiva
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou
setoriais;
1.3.2. repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

1.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
1.4.1. para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profisisonal:
a partir dos efeitos financeiros do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT), a Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT) ou o Dissídio Coletivo de Trabalho (DC), vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profisisonal abrangida pelo contrato; 
1.4.2. reajuste aprovado por autoridade govenamental ou realizado por determinação legal ou
normativa; e
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1.4.2. para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas
constantes do edital. 

1.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos
serviços. 

2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da última
repactuação correspondente àquela parcela objeto da nova solicitação. Entende-se como última
repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada. 
3. O prazo para a contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo ACT, CCT ou DC que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
4. Caso a contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá
a preclusão do direito à repactuação. 
5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

5.1. da vigência do ACT, da CCT ou do DC anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de
obra;
5.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou normativa, para os insumos discriminados na PCFP que estejam diretamente vinculados ao valor
do preço público (tarifa); e 
5.2. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado novo ACT, CCT ou DC da
categoria, ou ainda não tenha sido possível proceder aos cálculos devidos, a contratada deverá pleitear
seu direito à repactuação futura de preços, a ser exercido tão logo ela disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão. 
7. Quando a contratação envolver mais uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, ACT, CCT e
DC. 
9. A Administração não se vincula às disposições contidas em ACT, CCT e DC que tratem de pagamento
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º,
parágrafo único, I a III, do Decreto nº 9.507, de 2018, art. 6º da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de
2017, e art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a contratada efetuará a comprovação da
variação dos custos dos serviços por meio de PCFP, acompanhada da apresentação do novo ACT, CCT ou
DC da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
11. Quando a repactuação solicitada pela contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços
de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectiva aumento será apurado mediante a
aplicação de índices de reajustamento indicado no Termo de Referência, conforme item 7, "b", do Anexo
IX da Instrução Normativa Seges/Me nº 05, de 2017, com base na seguinte fórmula, estabelecida pelo art.
5º do Decreto nº 1.054, de 1994:

R = V (I - I0)/ I0, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser
reajustada;
I0 = índice inicial - referente ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixado para entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês de reajustamento. 
 

12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo; fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definitivo. 
14. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou, de qualquer forma,
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor. 
15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 
16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos
em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha
contratual. 
17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

17.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
17.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das repactuações futuras; ou
17.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, quando a repactuação envolver revisão do custo
da mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de ACT, CCT, DC ou sentença normativa,
contemplar data de vigência retroativa, podendo essa ser considerada para efeito de compensação
de pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.
19. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 
21. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº
14.133, de 2021, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato. 
22. A contratada deverá contemplar contemplar a garantia contratual, anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição
para a repactuação, nos termos da alíena K do subitem 3.1. do Anexo VII-F da Instrução Normativa
Seges/ME nº 05, de 2017, ou outro percentual diverso, conforme previsto no art. 98, da Lei nº 14.133, de
2021.
23. Para fins de ajustes orçamentários dentro do exercício financeiro, a contratada, preferencialmente,
solicitará o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato até o mês de outubro de cada ano, respeitadas
as datas-base das categorias e as ocorrências dos fatos geradores. 
 

ANEXO VIII - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA POLÍTICA DE EMPREGABILIDADE

ESTABELECIDA NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 1991
 

 
 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL
 

(...)
 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DE OPÇÃO PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA

Notas (favor ler e depois excluir): o presente documento deverá ser preenchido com
antecedência e encaminhado por ocasião da assinatura do contrato
_____________________(identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº _____, por intermédio de seu
representante legal, o Sr ______________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº
_____ e do CPF nº _____, AUTORIZA, conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B
d a Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017, e dos dispositivos correspondentes deste
instrumento/contrato:
(X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos trabalhadores alocados na
execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores, quando houver
falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis, conforme o conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B
da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;
(X) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados em conta-
corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a instituição
bancária oficial, conforme estabelecido na Resolução CNJ nº 169, de 2013;
(X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam retidos na fatura e
depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores alocados na execução do
contrato, observada a legislação específica, e conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-
B da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;
(X) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a Contratada não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, conforme estabelecido
na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;

Local e data
Assinatura do Representante Legal

Notas (favor ler e depois excluir): (1) Caso seja detectada qualquer omissão ou declaração falsa,
haverá apuração administração e penal correspondentes. 
 
DECLARO que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, inscrição estadual
nº _____________, estabelecida em, _____________, está atualmente cumprindo a política de empregabilidade
estabelecida no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 
 

Local e data
Assinatura do Representante Legal

Declaro, em atendimento à vedação do art. 14, VI, da Lei nº 14.133, de 2021, que a empresa ___________,
inscrita no CNPJ (MF) nº _______________, inscrição estadual nº ______________, não foi condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

Local e data
Assinatura do Representante Legal
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada#:~:text=1.2.%20No%20caso%20da%20Conta%252DDep%25C3%25B3sito%20Vinculada%20%252D%20bloqueada%20para%20movimenta%25C3%25A7%25C3%25A3o%252C%20os%20%25C3%25B3rg%25C3%25A3os%20e%20entidades%20dever%25C3%25A3o%20adotar%253A
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada#:~:text=1.2.%20No%20caso%20da%20Conta%252DDep%25C3%25B3sito%20Vinculada%20%252D%20bloqueada%20para%20movimenta%25C3%25A7%25C3%25A3o%252C%20os%20%25C3%25B3rg%25C3%25A3os%20e%20entidades%20dever%25C3%25A3o%20adotar%253A
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1688
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada#:~:text=1.2.%20No%20caso%20da%20Conta%252DDep%25C3%25B3sito%20Vinculada%20%252D%20bloqueada%20para%20movimenta%25C3%25A7%25C3%25A3o%252C%20os%20%25C3%25B3rg%25C3%25A3os%20e%20entidades%20dever%25C3%25A3o%20adotar%253A
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada#:~:text=1.2.%20No%20caso%20da%20Conta%252DDep%25C3%25B3sito%20Vinculada%20%252D%20bloqueada%20para%20movimenta%25C3%25A7%25C3%25A3o%252C%20os%20%25C3%25B3rg%25C3%25A3os%20e%20entidades%20dever%25C3%25A3o%20adotar%253A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#:~:text=Art.%2093.%25C2%25A0A%20empresa%20com%20100%20(cem)%20ou%20mais%20empregados%20est%25C3%25A1%20obrigada%20a%20preencher%20de%202%2525%20(dois%20por%20cento)%20a%205%2525%20(cinco%20por%20cento)%20dos%20seus%20cargos%20com%20benefici%25C3%25A1rios%20reabilitados%20ou%20pessoas%20portadoras%20de%20defici%25C3%25AAncia%252C%20habilitadas%252C%20na%20seguinte%20propor%25C3%25A7%25C3%25A3o%253A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VI%20%252D%20pessoa%20f%25C3%25ADsica,pela%20legisla%25C3%25A7%25C3%25A3o%20trabalhista.


 

 

ANEXO XII - QUADRO AUXILIAR

Notas (favor ler e depois excluir): (1) utilizar uma das duas opções textuais; (2) o presente
documento deverá ser preenchido com antecedência e encaminhado com os documentos de

habilitação técnica.
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
Declaro, em atendimento ao previsto no Termo de Referência do Processo Administrativo nº XXXXXX/XX-
XX.XXX , que vistoriei os locais em que serão executados os serviços objeto da licitação em epígrafe, e estou
ciente das suas características e peculiaridades, não cabendo alegações, por esta empresa, em qualquer
época, de desconhecimento do estado, fatos ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a referida
prestação ou o cumprimento de todas as obrigações.
Observações, se houver:
 

Local e data
 

_______________________________
Assinatura de Representante da Empresa

 
________________________________

Assinatura de Representante [do Superior Tribunal Militar] OU [da ... Diretoria do Foro da ....] OU [da
Auditoria da ....]

OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Declaro, em atendimento ao previsto no Termo de Referência do Processo Administrativo nº XXXXXX/XX-
XX.XXX, que a Empresa _______________, estabelecida no(a) _____________________, optou pela NÃO
REALIZAÇÃO DA VISTORIA, assumindo inteira responsabilidade e consequências por essa omissão.
 

Local e data.
Assinatura do Responsável Técnico

CPF Nome

Órgão
de

lotação
do
(a) 
Auxiliar

Situação
profissional
atual

Data
de

início
da

situação

NaturalidadeData
NascimentoEmail Sexo

Identidade
de

gênero

Raça
/

Cor
Deficiência

Foi
aprovado(a)
em

Regime
de

Cotas

Cargo
Área
de

atuação
Data
posse

Data
de

saída
da

situação

Exclusão
do
Registro
por
Erro

Escolher
uma
das

opções
(informar
apenas

o
número;
sem

a
legenda):

1)
Cisgênero
(pessoas
que
se

identificam
com

o
sexo
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Inserir
o

número
do

CPF
do(a)
profissional,
com
11

dígitos,
sem
caracteres
especiais
(Ex:
81254444780).

Inserir
o

nome
completo
do(a)
profissional,
conforme
consta
da

RECEITA
FEDERAL

Indicar
a

lotação,
conforme
GFIP
(acrescentar

o
local
da

prestação
dos

serviços)

13
(regra)

 
Vigência
de

Contrato/Vínculo
(opção
destinada

a
todas

as
forças
auxiliares,
inclusive
terceirizados(as)).

*Para
o

caso
de

profissionais
terceirizados,
deverá
ser

informada a
data
de

ínicio
dos

trabalhos
na

última
atuação
no

tribunal,
caso

o
profissional
tenha

se
afastado
do

órgão
por

algum
tempo.
Na

primeira
atuação
esta
data
coincidirá
com

a
data
de

posse.
A

simples
mudança
de

empresa
não
implicará
em

mudança
de

situação
no

caso
de

o(a)
terceirizado(a)
permanecer
prestando
serviços
ao

órgão.
Data
de

início

Sigla
do

estado
de

nascimento
do(a)
profissional.
 Caso

se
trate
de

estrangeiro,
utilizar

o
valor
EX.

Inserir
a

data
de

nascimento
do(a)
servidor(a)
ou

profissional
do

quadro
auxiliar.
Formato
dd/mm/aaaa
(Ex.:
15/06/1970).

 

Inserir
o e-
mail
institucional
do(a)
profissional.
Se

tiver,
preencher
com
e-

mail
institucional.
Caso
o(a)
profissional
não
possua

e-
mail
institucional,
preencher
com
e-

mail
geral
do

setor
ao

qual
está
vinculado,
do

setor
responsável
ou
do

setor
de

gestão
de

pessoas.
 

Escolher
uma
das

opções
(informar
apenas

a
sigla):

M
para
masculino;

F
para
feminino;

I
para
Intersex;

 N
para
não
informado;
ou

NDR
para
Não
Declarado
pelo
Respondente.

biológico
com

o
qual
nasceram);
 2)

Transgênero
(pessoas
cuja
identidade
de

gênero
difere,
em

diferentes
graus,
do

sexo
biológico
atribuído
ao

nascer);
3)

Transexual
(pessoas
que
se

identificam
com
um

gênero
diferente
do

sexo
biológico
com

o
qual
nasceram

e
que
procuram

se
adequar

à
sua

identidade
de

gênero,
podendo

se
submeter

a
tratamentos
hormonais
ou

cirúrgicos);
4)

Travesti
(pessoas
que
buscam

se
expressar
através
de

elementos
associados
ao

sexo
oposto
- ex:
nomes,
corte
de

cabelo,

Escolher
uma
das

opções
(informar
apenas

o
número,
sem

a
legenda):

1)
Amarelo(a);

2)
Branco(a);

3)
Indígena;

4)
Negro(a)-
Pardo(a);

5)
Negro(a)-
Preto(a);

6)
Não
Informado;

7)
Não
Declarado
pelo
Respondente. 

Escolher
uma
das

opções
(informar
apenas

o
número;
sem

a
legenda):

1)
Física/motora;

2)
Auditiva

3)
Visual;

4)
Intelectual;

5)
Psicossocial;

6)
Mental;

7)
Outras
deficiências;8)
Não
possui;

9)
Não
Informado;
10)
Não
Declarado
pelo
Respondente. No
caso
do

respondente
se

enquadrar
em

mais
de

uma
opção
de

tipo
de

deficiência,
informar

as
opções
na

mesma
linha,
separadas
por

Escolher
uma
das

opções
(informar
apenas

o
número;
sem

a
legenda):

1)
Não;

2)
Cota
étnico-
racial;

3)
Cota
para
pessoa
com
deficiência;

4)
Cota
para
Gênero;

5)
Cota
para
outras
ações
afirmativas;

6)
Não
Informado;

7)
Cota
para
Indígenas;

8)
Reserva
de

vagas
para

a
Resolução

n.
497
(opção
destinada
exclusivamente
para
profissionais
terceirizados.

Escolher
uma
das

opções
(informar
apenas

o
número);

6)
Terceirizado(a); 

Informar
6

*Para
o
caso
de
profissionais
terceirizados,
deverá
ser
informada
a
data
de
início
dos
trabalhos
no
tribunal/conselho
na
primeira
vez
que
o
profissional
começou
a
atuar,
mesmo
que
vinculado
em
empresa
diferente
da
atual.
Inserir
a
data
de
início
no
Tribunal.
Formato
dd/mm/aaaa
(Ex.:
19/04/1990).
 

Data
de

saída
da

situação
profissional
atual.
Formato
dd/mm/aaaa
(Ex.:
15/06/1970).
Caso
esteja
ativo
no

cargo
ou

seja
aposentado(a),
falecido(a),
exonerado(a),
demitido(a),
deixar
em

branco.

Caso
deseje
solicitar
a
exclusão
de
algum
registro
por
preenchimento
anterior
incorreto,
escolha
a
opção
"S''
para
Sim.
Neste
caso,
é
possível
preencher
apenas
as
colunas
CPF,
Nome,
Data
de
Nascimento,
Cargo,
Órgão
de
Lotação,
Data
de
Início
da
Situação,
Situação
Profissional
Atual
e
 preencher
esta
coluna
com
S.
Caso
contrário,
preencha
todos
os
campos
e
escolha
a
opção
"N"
para
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ANEXO XIII - ROTINAS

 

MOTORISTA EXECUTIVO (CBO: 7823-05)

1. Atendimento ao público interno da Auditoria da 8ª CJM;
2. Dirigir veículos de transporte de passageiros, deslocando-se ao perímetro urbano, suburbano, ou quando
necessário, fora da Região Metropolitana de Belém, com finalidade de transportar autoridades, colaboradores,
empregados, convidados, documentos, materiais, equipamentos e objetos leves e/ou pesados;;
3. Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de funcionamento,
verificando o nível de óleo, água, bateria, pneus, sistema elétrico, freios, documentação legal e equipamentos
obrigatórios, comunicando a Unidade competente toda e qualquer anormalidade apresentada durante o
trajeto realizado e as possíveis falhas verificadas;
4. Comunicar de imediato a área competente os sinistros ocorridos na execução dos serviços para que sejam
tomadas as providencias necessárias junto a policia civil e militar ou ao DETRAN, quando for o caso;
5. Manter o veículo convenientemente abastecido;
6. Quando em serviço, o motorista deve portar sempre a documentação necessária ao desempenho de sua
profissão, ou seja, carteira nacional de habilitação, carteira de identidade e documentação do veículo;
7. Comunicar imediatamente ao setor competente, utilizando qualquer meio de comunicação, disponível, caso
ocorra defeitos mecânicos, falta de combustível, incêndio, acidentes, assalto, ou furo de pneus;
8. Em caso de incêndio, ordenar a saída de todos os passageiros do veículo e tentar debelar o fogo.
Conseguindo ou não debelar o fogo, permanecer no local onde ocorreu o sinistro, até a chegada do socorro e
comunicar imediatamente o fato à Unidade competente;

na
situação
profissional
atual.
Formato
dd/mm/aaaa
(Ex.:
15/06/1970). 

roupas,
acessórios,
expressões
corporais

e
etc)
; 5)

Gênero
fluido
(pessoas
que
não
se

identificam
com
um

único
papel
ou

identidade
de

gênero)
; 6)

Agênero
(ausência
de

identidade
de

gênero);
7)

Outra;
8)

Não
Informado;

9)
Não
Declarado
pelo
Respondente. 

vírgula. Não.
Opções:
S
para
Sim,
 N
para
Não.
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9. Ocorrendo assalto, não esboçar nem tentar qualquer reação, orientando os passageiros também a fazerem
o mesmo, providenciando, posteriormente, o registro do bolem de ocorrência, bem como a comunicação do
fato ao Gestor do Contrato e ao Preposto;
10. Nos casos de defeitos mecânicos, falta de combustível, estouro ou furo de pneus, o motorista deverá
permanecer no local onde se encontra o veículo, até a chegada do socorro solicitado;
11. Conduzir o veículo de acordo com as regras do Código Nacional de Trânsito, evitando cometer infrações
nele previstas;
12. Responsabilizar-se pelo pagamento dos danos causados aos veículos, assim como pelas infrações de
trânsito cometidas, promovendo a identificação do condutor infrator, reservado o direito à defesa prévia na
forma prevista pelo Órgão autuador;
13. Responsabilizar-se por eventual multa decorrente da não identificação do condutor infrator prevista na
alínea anterior;
14. Não permitir a entrada no veículo de qualquer pessoa não portadora de autorização para uso dos serviços
de transporte;
15. Preencher o relatório do veículo, anotando a quilometragem, locais percorridos, horários de saída e
retorno às dependências, com finalidade de fornecer dados para cálculos dos custos e apreciação de
irregularidades;
16. Apresentar-se diariamente ao local de trabalho, de maneira asseada, mantendo higiene corporal e
devidamente uniformizado;
17. Realizar eventual entrega de documentos e recebimento de materiais e malotes;
18. Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na condução do veículo
oficial;
19. Escolher o percurso mais racional e econômico para atendimento da “Requisição”, limitando o
deslocamento da veículo somente aos locais que estão identificados na respectiva “Requisição;
20. Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição e atender as tarefas
solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte;
21. Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe forem atribuídas;
22. Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele confiado, devendo
diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de
combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para certificar-se de suas condições
de funcionamento, além de conduzi-lo para lavagem, oficina e abastecimento, quando necessário;
23. Comunicar, ao setor competente toda e qualquer infração de trânsito que venha a cometer;
24. Preencher regularmente os boletins de ocorrências, relatórios de serviços e demais impressos
relacionados com o controle e utilização dos veículos;
25. Zelar pela guarda, conservação dos veículos e seus acessórios, assim como providenciar o fechamento do
veículo ao final do expediente, recolhendo as chaves no setor responsável;
26. Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste instrumento;
27. Tratar as autoridades e demais pessoas com educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção;
28. Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas pela equipe de fiscalização do contrato;
29. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de estacionamento da
Circunscrição e de outros órgãos;
30. Não fumar ao conduzir os veículos;
31. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros transportados, assim como
manter sigilo sobre informações obtidas durante as viagens;
32. Evitar arrancadas e freadas bruscas;
33. Não utilizar os veículos para tratar de assuntos alheios ao serviço da 8ª CJM e para tratar de assuntos
particulares, assim como conduzir pessoas estranhas à 8ªCJM (carona), sob pena de responsabilização;
34. Não ingerir bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes, em hipótese alguma, quando em serviço;
35. Manter-se atento quando estacionado, evitando dormir ou distrair-se com leitura;
36. Abrir a porta para os passageiros, sempre que possível, tanto no embarque quanto no desembarque;
37. Estacionar os veículos sempre em locais permitidos e iluminados;
38. Quando houver necessidade de ausentar-se do veículo, este deverá ser estacionado em local apropriado e
devidamente trancado. Ao retornar, verificar se o veículo não sofreu avarias enquanto esteve ausente;
39. Nunca parar os veículos por solicitação de estranhos;
40. Respeitar os semáforos, passagens de pedestres, barreiras eletrônicas, proximidades de escolas e
hospitais e todos os outros locais que necessitem de maior atenção para cumprimento das normas de
trânsito;
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41. Não iniciar conversações com os passageiros e falar somente quando solicitado;
42. Não ligar rádio e ar condicionado sem a concordância dos passageiros;
43. Executar todas as atividades inerentes à função de motorista, incluindo a troca de pneu e acionamento
do serviço de guincho, quando necessário.
44. Solicitar aos usuários que utilizem o cinto de segurança, não saindo com o veículo enquanto esses não o
fizerem;
45. Reservar-se ao direito de não conduzir veículo com problemas que poderão por em risco sua vida e a do
usuário (falta de freios, pneus carecas, etc);
46. Em caso de acidente de trânsito que venha a causar avaria aos veículos envolvidos ou vitimar alguém, o
condutor deverá manter a viatura oficial no local do acidente e, desde que tenha condições, adotar as
seguintes medidas: providenciar socorro às vítimas do acidente se houver; contatar à autoridade policial local
e solicitar a presença da perícia técnica, uma vez tratar-se de veículo do Serviço Público Federal; comunicar o
ocorrido à Unidade competente, indicando a localização do acidente e solicitar o que julgar necessário para o
momento; permanecer no local do acidente até a liberação do veículo pelas autoridades policiais; registrar
ocorrências policial na delegacia mais próxima; relatar à chefia, os detalhes do acidente, de modo que este
possa formalizar os procedimentos administrativos;
47. Em caso de atropelamento, o motorista deverá verificar as condições da vítima e se possível, socorrê-la,
conduzindo-a ao pronto socorro mais próximo, após providenciar o encaminhamento da vítima aos médicos, o
motorista deverá comunicar o fato ao policial militar ou civil de plantão e em seguida, registrar a ocorrência
na delegacia mais próxima;
48 Não sendo possível a remoção da vítima do atropelamento, o motorista, deverá adotar os seguintes
procedimentos; providenciar socorro à vítima do acidente, ligando para o Corpo de Bombeiros (193), Polícia
Militar (190) ou para o pronto socorro mais próximo; contatar a autoridade policial local e solicitar a presença
de perícia técnica, uma vez tratar-se de veículo do Serviço Público Federal; comunicar o ocorrido à Unidade
competente, indicando a localização do acidente e solicitar o que julgar necessário para o momento;
permanecer no local do acidente até liberação do veículo pelas autoridades policiais; registrar ocorrências
policiais na delegacia de polícia mais próxima; relatar à chefia, detalhes do acidente, de modo que este possa
formalizar os procedimentos administrativos.
 

ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR (CBO 4110-05)

1. Administrar e manter ambientes computacionais baseados em Windows, Windows Server e Active
Directory, incluindo instalação, configuração e virtualização;
2. Prestar suporte técnico aos usuários e à rede local, realizando atendimento, manutenção preventiva e
corretivae resolução de incidentes;
3. Gerenciar o controle de acesso de usuários e executar rotinas de segurança da informação, incluindo
backups e recuperação de dados;
4. Identificar, analisar e corrigir falhas em sistemas e na infraestrutura de rede, além de desenvolver
procedimentos para a prevenção de incidentes;
5. Planejar, configurar e dar suporte à infraestrutura de videoconferência, atendendo usuários internos e
externos dentro das audiências;
6. Realizar suporte a edição de áudio e vídeo para as audiências e disponibilizar os arquivos preparados para
serem inseridos nos sistemas judiciários.
7. Levantar e analisar requisitos, entendendo as necessidades dos usuários, conduzindo reuniões com
stakeholders e documentando processos e fluxogramas;
8. Desenvolver e/ou propor melhorias em sistemas e microssistemas para resolver problemas e demandas
internas do órgão; criar Integrações entre sistemas; ter conhecimento em tecnologias web como: javasScript,
Java, HTML, CSS e afins.
9.Conhecimento em Banco de Dados, realização de manutenção e boas praticas para integridade e
organização dos dados.
10. Interagir com equipes multidisciplinares dentro do órgão (chefes dos setores) para entender e atender as
demandas, apoiando nas tomadas de decisões técnicas no parque tecnológico; 
11. Liderar e orientar técnicos e estagiários de T.I garantindo a integridade dos atendimentos aos usuários e
as demandas correlatas.
12. Orientar e garantir boas práticas de segurança da informação na cultura do órgão; implementar praticas
para proteção de dados sensíveis; criar reuniões e palestras para atualizar usuários nas praticas de
segurança computacional e da informação.
12.1. Garantir o cumprimento da LGPD, as conformidades dos Atos Normativos internos e os padrões
institucionais.
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13. Propor Melhorias em sistemas existentes; automatizar processos; avaliar e testar novas tecnologia para
otimizar o desempenho e usabilidade.
14. Conhecimento em Governança de TI (ITIL,COBIT); Participar e ou gerenciar elaboração de TR (termos de
referencia); Atuar e auxiliar na contratação de serviços de T.I.; Fiscalizar serviços e demandas de contratos
relacionados.
15. Conhecimento em Agentes e Ferramentas de IA (Inteligência Artificial); testar e pesquisar ferramentas
que podem melhorar os processos e atividades.
16. Tradutor entre o Direito e a Tecnologia, garantindo o funcionamento dos sistemas em conformidade com
as leis e processos judiciais.
17. Demais atividades correlatas.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA (CBO: 3172-10)

1. Instalação e manutenção de estações de trabalho e periféricos;
2. Apoio à realização de audiências virtuais, incluindo testes de conexão;
3. Apoio à realização de audiências presenciais, gravação das mesmas;
4. Configuração de salas virtuais, gravação, edição e salvamento de vídeos institucionais;
5. Garantir o bom funcionamento de equipamentos (hardware) e programas (software);
6. Administrar a segurança das informações;
7. Monitorar sistemas e aplicações;
8. Suporte técnico básico aos usuários.

Documento assinado eletronicamente por CREUSA FRANCISCA LAMEIRA SANTOS FERREIRA, CHEFE
DO NÚCLEO DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS, em 17/06/2026, às 18:40 (horário de Brasília), conforme
art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por JOSE MAURICIO PINHEIRO DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL DA
JUSTIÇA MILITAR, em 19/06/2026, às 15:17 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4999259 e o código
CRC 4D19B5D8.
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